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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)

Ano-calendario: 2006
AUSENCIA DE CONTRADITORIO. CREDITO TRIBUTARIO.

N&o. havendo impugnacdo ao crédito tributario este deve ser exigido de
imediato da contribuinte e demais sujeitos passivos que ndo se insurgiram
contra a sua responsabilizacéo.

RESPONSABILIDADE DE TERCEIROS. DESCONSIDERACAO DA
PERSONALIDADE JURIDICA. INEXISTENCIA.

Ndo hé desconsideracdo da personalidade juridica pela atribuicdo da
responsabilidade pelo pagamento a terceiros definido em lei tributaria.

PROCEDIMENTO FISCAL. PREVIA NOTIFICACAO AO SUJEITO
PASSIVO.

O procedimento fiscal é inquisitorio e, por isso, ndo se lhe aplica o
contraditorio, nem h& necessidade de notificagdo prévia ao sujeito passivo,
antes de lavratura de auto de infracdo. O amplo direito de defesa esta garantido
na fase de impugnacéo.

RESPONSABILIDADE SOLIDARIA. INFRACAO A LEI. SONEGACAO.
SOCIOS DE FATO. GERENTES.

A imputacdo de responsabilidade é um ato que deve ser amparado com provas
robustas de modo a ndo deixar divida acerca da ato ilicito cometido pelo
agente, permitindo inclui-lo no polo passivo da exigéncia fiscal. Tratando-se de
funcionario e ndo de um gestor, € incabivel sua inclusdo no polo passivo da
exigéncia tributéria.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em afastar as

arguicdes de nulidade e no mérito dar provimento ao Recurso Voluntario para excluir do polo
passivo da obrigacdo o Sr. Paulo Roberto Zanotto.

(documento assinado digitalmente)
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 Ano-calendário: 2006
 AUSÊNCIA DE CONTRADITÓRIO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
 Não havendo impugnação ao crédito tributário este deve ser exigido de imediato da contribuinte e demais sujeitos passivos que não se insurgiram contra a sua responsabilização.
 RESPONSABILIDADE DE TERCEIROS. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. INEXISTÊNCIA.
 Não há desconsideração da personalidade jurídica pela atribuição da responsabilidade pelo pagamento a terceiros definido em lei tributária.
 PROCEDIMENTO FISCAL. PRÉVIA NOTIFICAÇÃO AO SUJEITO PASSIVO.
 O procedimento fiscal é inquisitório e, por isso, não se lhe aplica o contraditório, nem há necessidade de notificação prévia ao sujeito passivo, antes de lavratura de auto de infração. O amplo direito de defesa está garantido na fase de impugnação.
 RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. INFRAÇÃO À LEI. SONEGAÇÃO. SÓCIOS DE FATO. GERENTES.
 A imputação de responsabilidade é um ato que deve ser amparado com provas robustas de modo a não deixar dúvida acerca da ato ilícito cometido pelo agente, permitindo incluí-lo no polo passivo da exigência fiscal. Tratando-se de funcionário e não de um gestor, é incabível sua inclusão no polo passivo da exigência tributária.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em afastar as arguições de nulidade e no mérito dar provimento ao Recurso Voluntário para excluir do polo passivo da obrigação o Sr. Paulo Roberto Zanotto.
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Itamar Artur Magalhães Alves Ruga - Relator
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Luiz Augusto de Souza Gonçalves, Carlos André Soares Nogueira, Cláudio de Andrade Camerano, André Luis Ulrich Pinto, Daniel Ribeiro Silva, Barbara Santos Guedes (suplente convocadoa), Itamar Artur Magalhães Ruga e André Severo Chaves.
 
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra a Decisão da 5ª Turma da DRJ/POA (Acórdão 10-36.893, fls. 1807 e ss.) que improcedente as impugnações aos termos de responsabilização tributária interpostas por Paulo Roberto Zanotto e Fernando de Souza Fleischer, mantendo o crédito tributário lançado, declarando-o definitivo para exigência relativamente à contribuinte e ao responsável solidário Fábio Luiz da Cunha.
Apenas os Srs. Paulo Roberto Zanotto e Fernando de Souza Fleischer apresentaram impugnações aos termos de responsabilização tributárias, as quais foram apreciadas pela decisão de piso. O crédito tributário lançado foi declarado definitivo para exigência relativamente à contribuinte e ao responsável solidário Fábio Luiz da Cunha.
Em consulta aos Sistemas da RFB, verificou-se a informação fiscal no processo 11080.721881/2011-31 (reproduzida na imagem abaixo), o que permite concluir que o crédito tributário está sendo cobrado em relação à pessoa jurídica autuada e ao Sr. Fábio Luiz da Cunha, CPF 204.263.130-20; e ao Sr Fernando de Souza Fleischer, CPF 315.790.510-49. O presente processo (no. 11080.727819/2012-33) deflagrou-se para controlar o crédito em discussão, em relação a responsabilidade do Sr. Paulo Roberto Zanotto, o qual foi o único que interpôs o recurso voluntário contra a decisão proferida pela DRJ. Segue recorte do Despacho do processo de origem:


Em síntese, o presente processo deflagrou-se em virtude do lançamento do IRPJ e reflexos, referentes a fatos geradores ocorridos nos ACs 2006 e 2007. A tributação do IRPJ foi realizada com base da sistemática do lucro arbitrado, haja vista que não houve a apresentação de livros e documentos de escrituração contábil ou fiscal, e nem mesmo a movimentação financeira em Livro Caixa. 
De acordo com o relato fiscal, em relação ao AC 2006, a contribuinte � entregou a DIPJ pela sistemática de apuração do lucro real trimestral, sem nenhum registro de movimentação financeira. A partir do AC 2007 (exercício 2008) não entregou declarações.
A Autoridade Fiscal constatou a ocorrência de valores declarados ao fisco estadual entre janeiro de 2006 e dezembro de 2007, sem que tenham sido declarados ao fisco federal, o que caracterizaria omissão de receitas na pessoa jurídica. Em diligência ao endereço cadastral, informa que encontrou outra empresa.
Solicitou emissão de requisição de informação sobre operações financeiras (fls. 22/23), e obteve resposta (resumidas às fls. 1.625), com uma movimentação total no AC 2006 de R$ 33.394.002,68 e no AC 2007 de R$ 22.951.042,13.
Em 25/03/2011, foi enviado ofício à Secretaria da Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul - SEFAZ/RS, solicitando as informações prestadas pela contribuinte relativas aos movimentos de entradas e saídas dos seus estabelecimentos nos anos de 2006 e 2007. Os dados obtidos encontram-se às fls. 1626/1627, com os totais de vendas de R$ 30.179.821,40 e R$ 36.471.099,80, guardando coerência com os valores de depósitos nas contas bancárias anteriormente apurados. 
Assim, considerando as informações obtidas na DIPJ do AC 2006 sem movimento, a omissão da DIPJ do AC 2007, a existência de créditos bancários e vendas em 2006 e 2007, a Autoridade Fiscal concluiu que houve omissão de receitas pela contribuinte nos dois anos sob análise.
Por consequência, apurou constituiu o crédito tributário do IRPJ pela sistemática do lucro arbitrado (art. 530 c/c 532 do RIR/99); da CSLL com base no art. 20 da Lei n° 9.249/95 e 29 da lei n° 9430/96; do PIS e Cofins pela sistemática da cumulatividade, conforme previsto no art. 8o, inc. II, da Lei n° 10.637/2002 e art. 10, inc. II, da Lei n° 10.833/2003.
Aduz a Autoridade Fiscal que a contribuinte revelou a intenção de ocultar os fatos geradores dos tributos do fisco, o que se evidenciou pela apresentação de DIPJ sem qualquer movimentação para o ano-calendário de 2006 e omissão da DIPJ para o ano-calendário de 2007, em face da existência de receitas de vendas anuais superiores a trinta milhões de reais. Essa conduta dolosa levou a aplicação de multa duplicada.
A Autoridade Fiscal diligenciou os sócios da empresa e concluiu que, em razão das ocupações profissionais, associadas aos baixos rendimentos de sócios, seriam laranjas, cujas participações se limitavam a assinatura de contratos e documentos, sendo a função gerencial delegada através de procuração a terceiros, com amplos poderes.
Responsabilizou o Sr. Paulo Roberto Zanotto, o qual fora representante do Frigorífico Caxias perante os bancos Bradesco e Banrisul, tendo assinado diversos cheques em nome do referido frigorífico, nos anos sob fiscalização (fls. 1350/1381 e 1398/1428). Há intimação para a prestar informações (fls. 1436/1437).
Paulo Zanotto manifestou-se em duas oportunidades para responder às questões que lhe foram postas (fls. 1440/1442 e 1451/1452). Em resumo informou que não prestou serviços a empresa NAVEG, mas ao Frigorífico Caxias Ltda. que era a denominação da empresa à época em que lá atuou, até fevereiro de 2008. Teve como superiores naquele estabelecimento Fabio Luiz Cunha e Fernando Fleischer, tendo sido contratado por Fabio e sempre a eles se reportado, assumindo serem ambos os donos do frigorífico. Atuava como gerente comercial da empresa, na venda, no atacado, de carne bovina, com nove vendedores a si subordinados e prestava contas de suas atividades a Fabio e Fernando.
Com as alegações, juntou cópia de carteira trabalhista, indicando seu cargo (fls. 1735), e da procuração que lhe fora repassada pela empresa com assinatura do sócio Gilmar Ferrão da Silva (fl. 1446).
Para contextualizar a situação, na sequência, os atos processuais são reproduzidos com mais detalhes.
Do Relatório da Decisão recorrida (e-fls. 1808 e ss.)
Transcrevo o relatório da decisão de piso que descreve os fatos até aquele momento.
O presente processo trata de lançamentos nos Autos de Infração (AI), lavrados em 18/08/2011, relativos ao Imposto de Renda de Pessoa Jurídica (IRPJ), fls. 1652/1664 [As referências de páginas citadas nesta decisão são relativas ao processo eletrônico], contribuição para o Programa de Integração Social (PIS), fls. 1665/1675, Contribuição para Financiamento da Seguridade Social (Cofins), fls. 1676/1686, e Contribuição Social sobre o lucro líquido (CSLL), fls. 1687/1697, nos valores originários de R$ 1.551.621,87, R$ 433.230,81, R$ 1.999.527,34 e R$ 719.829,84, respectivamente, e são referentes a fatos geradores ocorridos entre de janeiro de 2006 e dezembro de 2007. Os tributos originários acrescidos de juros moratórios (calculados até 29/07/2011) e multas de ofício montam a R$ 13.909.377,36.
A tributação do IRPJ foi realizada com base da sistemática do lucro arbitrado, com base no art. 532 do Decreto n° 3.000 de 26/03/1999 - RIR/99, haja vista que a contribuinte ou seus representantes não apresentaram livros e documentos de escrituração contábil ou fiscal, e nem mesmo a movimentação financeira em Livro Caixa.
Relatório fiscal
A fiscalização verificou que, em relativamente ao exercício de 2007, ano calendário de 2006, a contribuinte apresentou declaração de rendimentos de pessoa jurídica - DIPJ, pela sistemática de apuração do lucro real trimestral, sem nenhum registro de movimentação financeira, ainda com a denominação Frigorífico Caxias Ltda., localizada à rua Raimundo Paschero, n° 221, em Farroupilha/RS. A partir do exercício de 2008, passou a ser omissa na entrega de declarações.
O agente fiscal constatou a ocorrência de valores declarados ao fisco estadual entre janeiro de 2006 e dezembro de 2007, sem que tenham sido declarados ao fisco federal, o que caracterizaria omissão de receitas na pessoa jurídica.
A partir de informações obtidas na Junta comercial do Estado do Rio Grande do Sul - Jucergs, se verificou que a empresa sofreu alterações de denominação, e composição societária desde 05/05/2003, quando da assinatura de seu contrato social. Inicialmente, a empresa tinha por denominação FRIGORÍFICO CAXIAS LTDA., tendo esta alterada para NAVEG DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. em modificação de contrato havida em 14/12/2007.
Já a composição societária alterou-se conforme tabela abaixo:

Desde o contrato social firmado em 14/12/2007, a empresa informava estar sediada na Av. Sertório, n° 137, bairro Navegantes, Porto Alegre.
Em termo de esclarecimento, às fls. 2/3, o agente fiscal relata ter comparecido, em 13/10/2010, no endereço acima informado no contrato e lá encontrou outra empresa: NORPEL - Aparas e Sucatas de Papel. Naquele local, obteve informação de funcionário do estabelecimento e de catadores de papel de que atuavam lá havia mais de três anos, desconhecendo a existência da contribuinte.
Em 15/10/2010, foi elaborado termo de início de ação fiscal e com este se intimou a contribuinte a apresentar contratos sociais, livros contábeis e fiscais, bem como extratos bancários da empresa, referente ao período de janeiro de 2003 a dezembro de 2007. Sendo o Sr. André Duarte Ricardo sócio com 100% do capital da empresa a partir da última alteração contratual, de 31/03/2008, a ele também foi enviado o mesmo termo de início ao endereço de sua residência para o qual, apesar de recebido, não obteve resposta.
Em 11/11/2010, houve a publicação do Edital n° 163/2010/DRF/POA/SEFIS (fl. 21), por meio do qual foi dada ciência da intimação à empresa, sem que a ele houvesse resposta.
Sendo infrutíferas as tentativas de obter informações, o agente do fisco solicitou emissão de requisição de informação sobre operações financeiras (fls. 22/23) para exame das contas correntes da empresa nos bancos Bradesco e Banrisul, relativamente ao período de janeiro de 2006 a dezembro de 2007.
As respostas obtidas, resumidas à fl. 1625, permitiram concluir que houve créditos nas contas correntes daqueles bancos nos valores abaixo:

Em 09/02/2011, foi publicado o Edital n° 001/2011/DRF/POA/Sefis (fl. 468), para cientificar a contribuinte de intimação (fls. 466/467) para que ela explicasse a origem dos recursos recebidos nas suas contas bancárias do Bradesco e do Banrisul. Uma vez mais, não houve resposta.
Em 25/03/2011, foi enviado ofício à Secretaria da Fazenda do Estado da Rio Grande do Sul - SEFAZ/RS, solicitando as informações prestadas pela contribuinte relativas aos movimentos de entradas e saídas dos seus estabelecimentos nos anos de 2006 e 2007.
Os dados obtidos encontram-se às fls. 1626/1627, com os valores de vendas de cada mês, desde janeiro de 2006 a dezembro de 2007. Os totais de vendas de 2006 e 2007 foram, respectivamente, R$ 30.179.821,40 e R$ 36.471.099,80, guardando coerência com os valores de depósitos nas contas bancárias anteriormente apurados.
As informações obtidas (DIPJ do ano-calendário 2006 sem movimento, omissão da DIPJ do ano-calendário 2007, existência de créditos bancários e vendas em 2006 e 2007) permitiram concluir que houve omissão de receitas pela contribuinte nos dois anos sob análise.
Tendo em vista que as intimações para apresentação de registros contábeis e fiscais fora infrutífera, restava a apuração do IRPJ pela sistemática do lucro arbitrado (art. 530 c/c 532 do RIR/99); da CSLL com base no art. 20 da Lei n° 9.249/95 e 29 da lei n° 9430/96; do PIS e Cofins pela sistemática da cumulatividade, conforme previsto no art. 8o, inc. II, da Lei n° 10.637/2002 e art. 10, inc. II, da Lei n° 10.833/2003.
A contribuinte revelou a intenção de ocultar os fatos geradores dos tributos do fisco, o que se evidenciou pela apresentação de DIPJ sem qualquer movimentação para o ano-calendário de 2006 e omissão da DIPJ para o ano-calendário de 2007, em face da existência de receitas de vendas anuais superiores a trinta milhões de reais. Essa conduta dolosa levou a aplicação de multa duplicada.
Responsabilidade solidária
Tendo em vista a impossibilidade de comunicação diretamente com a empresa haja vista esta não ter a sede no domicilio informado ao fisco e no contrato social, o agente fiscal analisou as declarações dos sócios para localizá-los e obter informações quanto a ela.
Na busca de informações dos sócios da NAVEG no período de 2006 a 2007, foram intimados a prestar esclarecimentos, e dela se obteve, em resumo, as seguintes informações:

As ocupações profissionais, associadas aos baixos rendimentos de sócios de empresa com a receita da ordem de vários milhões no período sob análise leva a concluir que os sócios de direito da empresa NAVEG seriam �laranjas� e que as suas participações se limitavam a assinatura de contratos e documentos, sendo a função gerencial delegada através de procuração a terceiros, com amplos poderes.
Buscando os reais responsáveis pela empresa e tendo obtido informações bancárias (fls. 1348 e 1369) de que o Sr. Paulo Roberto Zanotto fora representante do Frigorífico Caxias perante os bancos Bradesco e Banrisul, tendo assinado diversos cheques em nome do referido frigorífico, nos anos sob fiscalização (vide fls. 1350/1381 e 1398/1428), o fiscal o intimou (fls. 1436/1437) a prestar informações.
Paulo Zanotto manifestou-se em duas oportunidades para responder às questões que lhe foram postas (fls. 1440/1442 e 1451/1452). Em resumo informou que não prestou serviços a empresa NAVEG, mas ao Frigorífico Caxias Ltda. que era a denominação da empresa à época em que lá atuou, até fevereiro de 2008. Teve como superiores naquele estabelecimento Fabio Luiz Cunha e Fernando Fleischer, tendo sido contratado por Fabio e sempre a eles se reportado, assumindo serem ambos os donos do frigorífico. Atuava como gerente comercial da empresa, na venda, no atacado, de carne bovina, com nove vendedores a si subordinados e prestava contas de suas atividades a Fabio e Fernando.
Com as alegações, juntou cópia de carteira trabalhista, indicando seu cargo, e da procuração que lhe fora repassada pela empresa com assinatura do sócio Gilmar Ferrão da Silva. 
Relatando o histórico da NAVEG (Frigorífico Caxias Ltda.) o agente fiscal, às fls. 1629/1632, informou:
Em junho de 2001 foi fundada a Riograndense Trading e Logística Ltda por Fernando de Souza Fleischer. Fábio Luiz da Cunha e Cristiano Molina Dolfini. Em outubro de 2001 Cristiano e Fábio foram substituídos por Rafael Medeiros da Cunha, filho de Fábio. A sede da empresa era à rua Raimondo Paschero, 151, em Farroupilha/RS.
Em 29/06/2001, foi criada a Servi carne Comércio e Serviços Ltda, CNPJ 04.53? /Oi 1-26 tendo como objeto social, Frigorífico e Abate de Bovinos, cujo endereço registrado foi na rua Raimondo Paschero, n° 221, em Farroupilha/RS, tendo apresentado DIPJ até o ano calendário 2006.
As receitas informadas na declaração do ano calendário 2004 totalizaram R$ 1.796.896,17. Para os anos de 2005 e 2006, as DIPJs foram apresentadas em branco. - o quadro societário era assim composto: Gislaine Terracciano Villela, CPF 500.609.450-87, data de nascimento 24/08/1961: ingressou na sociedade em 29/12/2003, com 98% do capital social, saindo em 10/02/2006, conforme cadastro CNPJ. Em sua declaração de rendimentos do ano calendário 2004, seu único bem são as cotas da empresa, e seu rendimento total é de R$ 2.780,00. No ano 2005, seu único bem continua sendo as cotas da empresa, e o rendimento total informado é zero. No período anterior a sua entrada no quadro societário, teve vínculos empregatícios com remuneração mensal de R$ 200,00, como auxiliar administrativa. No período posterior a sua saída da empresa, teve vínculos empregatícios com remuneração mensal de até R$ 569,40, como técnica de vendas; Rosângela Castro de Arruda, CPF 339.725.160-53. data de nascimento 20/05/1960: ingressou na sociedade em 29/12/2003, com 2% do capital social, saindo em 10/02/2006, conforme cadastro CNPJ. Em sua declaração de rendimentos do ano calendário 2004, seu único bem são as cotas da empresa, e seu rendimento total é de R$ 12.687,10. No ano 2005, seu único bem continua sendo as cotas da empresa, e o rendimento total informado é zero. No período anterior a sua entrada no quadro societário, teve vínculo empregatício com remuneração mensal de R$ 346,12, como recepcionista. A partir de abril de 2003, passou a receber benefício da Previdência Social.
A Naveg - Distribuidora de Produtos Alimentícios Ltda iniciou suas atividades em 11/06/2003, na época chamava-se Frigorífico Caxias Ltda. O endereço original era uma sala no município de Caxias do Sul e a atividade principal era o comércio atacadista de carnes e alimentos. Em 06/04/2005 mudou o objetivo social para Frigorífico e Abate de animais e em outubro daquele ano, alterou sua sede para a rua Raimondo Paschero 221, em Farroupilha/RS, onde funcionava a indústria (mesmo endereço da SERVICARNE e vizinho, ao lado, da RIOGRANDENSE TRADING). Em 26/01/2007, a NAVEG incorporou a SERVICARNE. A partir de fevereiro de 2005 a empresa começou a apresentar movimentação financeira expressiva, cerca de R$ 60 milhões entre os anos de 2006 e 2007. A DIPJ em 2005 apresentou valores compatíveis. Em 2006 a DIPJ foi apresentada com valores zerados e 2007 em diante não apresentou mais nenhuma declaração. Em 14/12/2008 a NAVEG transferiu seu endereço para a avenida Sertório 137, em Porto Alegre.
Mas as atividades continuaram:
Em 16/10/2007, uma nova empresa foi registrada no mesmo endereço, rua Raimondo Paschero, n° 221, em Farroupilha/RS, tratava-se do Frigorífico Aliança Ltda, CNPJ 09.139.773/0001-28. A DIPJdo ano calendário 2008 não foi apresentada. A DIPJ do ano calendário 2009 foi apresentada em branco. Seu quadro societário era assim composto: Juraci Ribeiro Vasconcelos. CPF 952.810.610-20. data de nascimento 28/03/1948: ingressou na sociedade em 16/10/2007, conforme cadastro CNPJ, com 90% do capital. Em sua declaração de rendimentos do ano calendário 2008, informa como único bem as cotas da empresa, e o seu rendimento anual total é de R$ 4.950,00. Outorgou procuração pública para que Aldo Francisco de Rosso Luz administrasse o Frigorífico Aliança Ltda, com amplos poderes (mesmo modo de operação da NAVEG). Delfino Corrêa da Silveira Netto. CPF 272.038.910-20, data de nascimento 07/12/1937: ingressou na sociedade em 16/10/2007, com 10% do capital social, saindo em 11/12/2007, conforme cadastro CNPJ. Em sua declaração de rendimentos do ano calendário 2007, não informa nenhum bem, e seu rendimento total é de R$ 19.996,82. Recebe benefício da Previdência Social desde março de 2002- Benta Sirlei Barbosa. CPF 243.560.270-87. data de nascimento 28/04/1953: ingressou na sociedade em 11/12/2007, conforme cadastro CNPJ, com 10% do capital social. Em sua declaração de rendimentos do ano calendário 2007, informa como único bem as cotas da empresa, e o seu rendimento anual total é zero. No ano calendário 2008, o rendimento total informado é de R$ 4.950,00. Recebe benefício da Previdência Social desde janeiro de 2006.
[CIRCULARIZAÇÃO]
De posse desse histórico, a fiscalização buscou ainda informações externas, com clientes e fornecedores da NAVEG (�circularização�), de forma aleatória, solicitando:
1. relação de vendas/compras efetuadas relativamente à NAVEG;
2. nome do representante da NAVEG responsável pelas transações comerciais;
3. apresentação de contrato ou acordo celebrado com a NAVEG.
Foram intimadas dez empresas e obtidos os seguintes resultados:

NF = Notas fiscais.
NR = Não respondeu.
SC = Sem contrato escrito.
[Em face de todas as informações obtidas, a fiscalização concluiu que:]
a) houve sucessão de diferentes pessoas jurídicas na exploração da atividade de abate de bovinos e venda de carnes, visando dificultar a ação do fisco e inviabilizar a cobrança dos tributos devidos;
b) houve uso de interpostas pessoas, com baixa renda, no quadro societário dessas pessoas jurídicas, com o objetivo de evitar a responsabilização dos verdadeiros sócios e administradores pelas infrações tributárias e penais;
c) as pessoas identificadas como sócios de fato da pessoa jurídica, Fernando de Souza Fleischer e Fábio Luiz da Cunha agiram com infração à lei comercial e ao contrato social da NAVEG, pois serviram-se de interposição fraudulenta de pessoas para ocultar sua participação no empreendimento, sobre o qual possuíam a gerência e o benefício econômico;
d) o Sr. Paulo Roberto Zanotto era administrador financeiro da NAVEG, com liberdade de atuação em compra e vendas, movimentando todos os recursos da empresa, geriu a empresa em benefício dos sócios de fato, agindo com infração à legislação comercial e ao contrato social.
As conclusões acima corroboraram a aplicação de penalidade duplicada pela existência de fraude e conluio, suportando a representação pra fins penais bem como a elaboração de termos de sujeição passiva solidária, com fulcro no art. 127 do CTN , em relação a Fernando de Souza Fleischer, Fábio Luiz da Cunha e Paulo Roberto Zanotto. Fernando e Paulo foram cientificados através de aviso de recebimento dos Correios, datado de 03/09/2011 e Fábio através de Edital afixado em 29/09/2011.
Impugnações
Paulo Roberto Zanotto (fls. 1.713/1.727)
A representante do Sr. Zanotto afirma que a atividade por ele praticada junto à empresa iniciou-se me 2004, contratado pelo Sr. Fabbio Luiz da Cunha para atuar na área comercial do Frigorífico Caxias, no município de Farroupilha, o que pode ser observado em seu registro na carteira do trabalho. Apenas em 2005, veio a conhecer o Sr. Fernando Fleischer, que lhe fora apresentado como sócio, responsável pela diretoria administrativo-financeira, sendo Fabio o diretor comercial e industrial. Zanotto, atuava apenas na área comercial, tanto do mercado interno, quanto para exportações.
Por determinação de Fabio, foi-lhe concedida procuração com o intuito de assinar cheques, porque os sócios não residiam em Farroupilha, dificultando o pagamento a fornecedores. Como subordinado, acatou a ordem, e assinava todas as folhas do talonário em branco quando o recebia.
Sendo empregado da empresa, no exercício das suas funções na área comercial e subordinado aos supostos sócios, não concorda com sua responsabilização fiscal.
Invoca o principio da presunção de inocência, pois sua responsabilização teria se baseado em opiniões e conclusões infundadas, pois não há qualquer prova de que tenha agido em conluio com os sócios ou com excesso de poderes.
Invoca os depoimentos tomados pela fiscalização bem como e-mails que anexa à impugnação, corroborando que a função por ele exercida era apenas na área comercial. Por consequência, ao não praticar atos de administração da sociedade ele não poderia ser responsabilizado pelos créditos tributários desta, não se encaixando em qualquer dos casos previstos no art. 135 do CTN. Tudo isso, porque inexiste qualquer prova de que ele tenha agido com excesso de poderes, infração à lei ao contrato social ou aos estatutos.
Além disso, não há qualquer prova de que ele tenha se beneficiado da omissão, pois recebia salário fixo, o que busca comprovar através de cópias de contra-cheques.
Cita jurisprudência do TRF da 4a Região, demonstrando que mesmo os sócios não podem ter seu patrimônio alcançado pelo mero inadimplemento tributário, sendo necessária a comprovação o agir com infração à lei, ao contrato social ou estatutos, ou excesso de poderes, que dirá um funcionário contratado para exercer função comercial sem conhecimento quanto à regularidade da empresa e dos tributos, cumprindo apenas as determinações de seus superiores.
Por essas razões, requer a reforma do ato para que seja eximido da responsabilidade pelos créditos tributários.


Do Recurso Voluntário (fls. 1854 e ss.)
Transcrevo as razões de fato e de direito constantes do recurso interposto:
2. DOS FATOS
O recorrente foi intimado a prestar informações no presente processo administrativo, acerca da empresa NAVEG, nova denominação do Frigorífico Caxias Ltda., fazendo-o em duas oportunidades nas quais juntou prontamente a sua CTPS e a procuração que recebera dos sócios, Sr. Fabio Luiz Cunha e Fernando Fleíscher, com o único fim assinar cheques quando da ausência destes.
O recorrente esclareceu que foi contratado em agosto de 2004 por Fabio Luiz da Cunha, para assumir a área Comercial do então Frigorífico Caxias, na cidade de Farroupilha-RS, atuando tanto no mercado interno como externo, especificamente com Carne Bovina e Miúdos, e que somente em 2005 veio a conhecer o sr. Fernando Fleischer, que lhe foi apresentado como sócio do sr. Fábio, e que seria o responsável pela Diretoria Administrativa-financeira, enquanto Fábio seria o Diretor Comercial e Industrial.
Recebeu então notificação, através da qual o recorrente tomou ciência de que teria sido responsabilizado pelos créditos tributários devidos pela empresa NAVEG.
Apresentando impugnação, esclareceu que quando foi contratado o sr. Fabio lhe apresentou uma procuração, explicando-lhe que seria somente para assinar cheques, uma vez que os sócios não moravam em Farroupilha e isto dificultaria os pagamentos a fornecedores, ordem que foi acatada pelo recorrente que sempre que recebia um talão de cheques, assinava todas as folhas em branco. Informou, ainda, não ser o responsável administrativo-financeiro da empresa, sendo subordinado aos srs. Fábio e Fernando, desconhecendo por completo quem fazia a parte contábil e onde eram arquivados os documentos da empresa, juntando documentos comprobatórios de seu contrato e rescisão de trabalho, bem como dos contatos que eram feitos com os clientes, por correio eletrônico, e que tratavam tão somente da parte comercial da empresa.
Apesar de suas alegações, com a juntada de documentos comprobatórios, e de todos os esclarecimentos prestados, sobreveio decisão julgando improcedente a impugnação apresentada mantendo a responsabilização do recorrente pelos créditos tributários devidos pela empresa NAVEG.
Ocorre que não há como ser mantida tal decisão, eis que o recorrente era mero empregado da empresa, exercendo suas funções tão somente na área comercial, sempre com subordinação aos supostos sócios, reais responsáveis por qualquer crédito tributário devido ou mesmo sonegado.
3. DO MÉRITO
No que tange ao mérito da questão, cumpre reiterar que, ainda que o sistema dos processos administrativos esteja mais próximo de um sistema inquisitorial do que propriamente acusatório, posto que o mesmo órgão que fiscaliza, autua e julga, tem-se que a decisão que responsabilizou o recorrente pelos créditos tributários devidos pela empresa NAVEG deve ser reformada.
A decisão recorrida baseia-se fundamentalmente na procuração outorgada ao recorrente, que conforme já esclarecido, foi feita por seu superior hierárquico, tão somente para facilitar os procedimentos de compras de fornecedores, além de ter sido utilizada quando da rescisão para que ele mesmo assinasse seus documentos rescisórios, devidamente homologados pelo Sindicato da categoria, sem que tal documento comprove a administração financeira por parte deste.
Depois utiliza como fundamento a informação dos clientes da empresa NAVEG, sobre que pessoa seria reconhecida como responsável pela empresa, porém, o fato de três delas terem dado o nome do recorrente reforça, tão somente, que sua função era comercial, tanto que os clientes reconhecem a ele como representante da empresa, conforme conclusão dos próprios auditores à fl. 22 do relatório fiscal. Ademais, o recorrente sempre trabalhou na área comercial de frigoríficos, não tendo sequer experiência nas áreas administrativa ou financeira de uma empresa.
Assim, o recorrente não se encaixa em nenhum dos casos previstos no artigo 135 do CTN, eis que não era sócio ou administrador, com poderes de gerência sobre as questões financeiras da empresa, sequer tendo acesso aos documentos contábeis, não podendo ser responsabilizado pelos créditos tributários devidos ou pela omissão de receitas, cuja atribuição jamais foi sua.
Outrossim, cumpre esclarecer que o enquadramento defendido pelo recorrente na impugnação apresentada, foi aquele dado pelo próprio relatório, qual seja, art. 135, incisos II e III, do CTN, pelo qual o administrador responde pelos débitos tributários da pessoa jurídica somente na hipótese de ter agido com excesso de poderes ou contrariamente à lei, ao contrato social ou aos estatutos, o que não restou provado com relação ao recorrente.
Além disso, as jurisprudências apresentadas na impugnação demonstram que resta consolidado o entendimento que o mero inadimplemento da obrigação tributária, por si só, não atrai a incidência do art. 135 do CTN e, por conseguinte, a responsabilidade solidária do sócio-gerente, conforme súmula 430 do STJ, motivo pelo qual é absolutamente necessário que o administrador tenha agido com infração à lei, ao contrato social ou estatutos, ou com excesso de poderes.
Logo, ainda que as jurisprudências lançadas façam referência a casos concretos de inadimplemento e não de sonegação, deixam claro que só há responsabilização com prova da ilegalidade do ato praticado por pessoa legalmente responsabilizada o que não se verifica.
A responsabilidade do sócio administrador pelos débitos fiscais da empresa é excepcional, mais ainda será a de um mero funcionário, sendo ônus da prova de quem alega, tratando-se de fato constitutivo do direito ao direcionamento, nos termos do art. 333, I, do CPC.
No caso em tela, não há nenhum elemento de prova a indicar que o recorrente, contra quem é requerida a responsabilidade, tenha agido com infração à lei, ao contrato social ou estatutos, ou com excesso de poderes, não sendo possível, destarte, tal responsabilização com base sequer no inadimplemento menos ainda na sonegação da obrigação tributária perpetrada pela empresa na qual este trabalhava.
[...]
Ora, se todos os julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4a Região, cuidam para que a responsabilização do sócio-gerente ou administrador somente seja configurada quando comprovados o agir com infração à lei, ao contrato social ou estatutos, ou com excesso de poderes, mais cautela se deve ter com relação a um mero funcionário, contratado para exercer a função de Gerente Comercial, sem qualquer conhecimento acerca da regularidade da empresa, dos tributos ou mesmo dos reais sócios, cumprindo tão somente com as determinações de seus superiores hierárquicos.
Tem-se que é muito grave a conclusão de que o recorrente "era administrador financeiro da NAVEG, com liberdade de atuação em compra e vendas, movimentando todos os recursos da empresa, geriu a empresa em benefício dos sócios de fato, agindo com infração à legislação comercial e ao contrato social", especialmente porque não há qualquer prova de tais afirmativas, ferindo completamente o princípio constitucional da presunção de inocência querer imputar ao recorrente crime de sonegação sem sentença penal condenatória transitada em julgada, eis este Órgão não detém poder para tanto.
É certo que somente a condenação em crime de sonegação fiscal é prova irrefutável de infração à lei, o que não há no caso tela, cabendo ressaltar que não houve ataque a existência de sonegação ou ao quanto tributado, pelo simples fato de que o recorrente não detém conhecimento acerca das movimentação administrativas ou financeiras da empresa, uma vez que era mero funcionário utilizado como "bode expiatório" dos sócios fáticos.
De igual sorte, não há qualquer prova de que o recorrente tenha se beneficiado da omissão, mas ao contrário, conforme comprovam os contracheques anexos, sempre teve salário fixo, sendo totalmente desconhecida tal prática, não sendo crível que estivesse agindo em conluio com os sócios fáticos, para benefício destes somente, mormente porque não há interesse comum.
Por fim, pelo ora exposto, a manutenção da decisão recorrida estará ferindo os mais elementares direitos do indivíduo, sendo totalmente contrária à lei e à Constituição Federal.
4. DOS PEDIDOS
Isto posto, vem a presença desta autoridade administrativa requerer que seja reformada a decisão para eximir o recorrente da responsabilidade pelos créditos tributários, excluindo do pólo passivo da demanda.

É o relatório.




 Conselheiro Itamar Artur Magalhães Alves Ruga, Relator.
O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais pressupostos de admissibilidade, portanto dele conheço.
De início, cumpre registrar que apenas os Srs. Paulo Roberto Zanotto e Fernando de Souza Fleischer apresentaram impugnações aos termos de responsabilização tributárias, as quais foram apreciadas pela decisão de piso. O crédito tributário lançado foi declarado definitivo para exigência relativamente à contribuinte e ao responsável solidário Fábio Luiz da Cunha.
Já, em relação à decisão de primeira instância, apenas o Sr. Paulo Roberto Zanotto apresentou recurso voluntário.
Transcrevo abaixo as razões do voto condutor da decisão recorrida, excertos do relatório fiscal, para depois tecer minhas considerações acerca da responsabilização do recorrente.
Do voto condutor da decisão de piso (fls. 1816 e ss.)
Inicialmente, ressalto que não houve manifestação do Sr. Fabio Cunha e nem impugnação da contribuinte NAVEG. Relativamente a eles, os fatos afirmados no relatório fiscal, que deram origem ao crédito lançado, bem como a responsabilização do Sr. Fernando são matéria incontroversa no presente processo. Além disso, a constituição do crédito tributário não foi redarguida por nenhum dos impugnantes que compareceram aos autos, que se restringiram a combater a sua responsabilização solidária.
Dessa forma, o crédito tributário lançado é definitivo na esfera administrativa, implicando a possibilidade de sua exigência imediata contra Fábio Luiz da Cunha e NAVEG DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.
Na dicção do art. 121 do CTN , responsável é aquele que, embora não tendo relação direta e pessoal com o fato jurídico tributário é eleito pela lei para satisfazer a obrigação tributária. Assim, ele possui alguma espécie de vínculo indireto relativamente ao fato jurídico tributário ou ao contribuinte.
A causa para a criação de normas de responsabilidade tributária tem natureza de arrecadação, em que, por motivos de conveniência e necessidade, a lei elege um terceiro para ser o responsável pelo pagamento do tributo, em caráter pessoal, subsidiário ou solidário.
O art. 124 do CTN, por sua vez, trata da responsabilidade solidária das pessoas expressamente designadas por lei e das que tiverem interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal, sendo ele aqui apontado como supedâneo legal nos termos de responsabilização por crédito tributário.
No caso em testilha, verifica-se que os detentores, de fato, do poder de gestão incidiram na prática do que deve ser observado para aplicação do dispositivo legal previsto no art. 135 do CTN: i) a prática de atos gestão, ii) o inadimplemento da obrigação tributária decorreu de atos contrários à lei.
Em conformidade com o que foi relatado no relatório fiscal, verifica-se que os fatos apurados representam ofensa à lei, materializada na figura da sonegação. caracterizada como a ação ou omissão com vistas a impedir ou retardar o conhecimento, por parte da autoridade fazendária, do fato gerador da obrigação tributária, tal como se apresentou, efetivamente, em consonância com o registro efetuado pela autoridade fiscal.
Tais infrações são suficientes para responsabilizar solidariamente sócios e administradores pelos créditos tributários apurados pela fiscalização, não só sob a óptica da regra do art. 135, que atribui responsabilidade pelos créditos decorrentes de atos praticados com infração de lei, como também pela solidariedade decorrente do interesse comum na situação que constitui os fatos geradores, interesse decorrente do aumento do lucro advindo do oferecimento à tributação de valores significativamente inferiores aos efetivos.
Em face do trabalho fiscal que demonstrou serem os sócios arrolados no contrato social e suas diversas alterações interpostas pessoas (�laranjas�), sem ingerência alguma na empresa, restou atribuir a responsabilidade aos seus administradores de fato. Sobre esses há indícios e provas que levaram à elaboração dos termos de responsabilização por crédito tributário.
Passamos então a analisar se as manifestações dos Srs. Paulo Roberto Zanotto e Fernando de Souza Fleischer, ressaltando que nenhuma delas ataca as conclusões sobre a existência da sonegação havida ou sobre o quantum tributado.
Paulo Roberto Zanotto
A base legal citada no termo de responsabilização por crédito tributário, foi o art. 124 do CTN e decorreria de Paulo Zanotto ter interesse comum na situação que constituísse o fato gerador da obrigação principal ou de expressa disposição legal.
O Sr. Zanotto indubitavelmente exerceu cargo de gerência na empresa autuada, tinha procuração, firmada pelo sócio �laranja� Gilmar Ferrão, com amplos poderes (fl. 1.446), permitindo-lhe responder pela empresa não só nos aspectos comerciais, com ele alega, mas também relativamente à movimentação bancária, bem como em juízo e fora deste, até mesmo frente à RFB e à Jucergs.
Ele afirmou exercer apenas a atividade comercial da empresa, conforme informa sua CTPS, contudo, exerce até mesmo atividades de gerência de pessoal, haja vista que são dele as assinaturas constantes: da mesma carteira, no aviso de férias, no termo de rescisão de contrato de trabalho, no anexo a este termo, no aviso prévio do empregador e no requerimento de seguro-desemprego, às fls. 1.746, 1.774, 1.779, 1.780, 1.781 e 1.785, respectivamente, todas na condição de empregador. Assim, mesmo ao deixar a Frigorífico Caxias, já então registrado como NAVEG, ele mantém os poderes de administração que nega possuir.
Interessante que esse procurador, com amplos poderes, inclusive para representar a empresa diante da Jucergs, desconhece as alterações contratuais, e afirmava (fl. 1.440) não ter prestado serviços à NAVEG, que desde 14/12/2007 já era a denominação da antiga Frigorífico Caxias. Além disso, recebeu uma procuração de um sócio gerente que ele nunca encontrou na empresa e, portanto, sabia não atuar como gerente, e em razão disso é duvidoso que ele próprio não soubesse que se tratava de um �laranja�, já que sempre teve Fábio e Fernando como �os donos do Frigorífico� (fl. 1.451).
Assevera que passou a trabalhar no Frigorífico Aliança após sua saída da NAVEG, efetuando as mesmas funções, e que essa tinha sede na Rua Raimondo Paschero, 221, mesmo endereço ocupado pela Frigorífico Caxias até a alteração contratual de 14/12/2007. Como relatado, esse endereço era o mesmo da SERVICARNE, empresa incorporada pela NAVEG em 26/01/2007. Coincidentemente, Riograndense Trading que também teve por sócios Fernando de Souza Fleischer e Fabio Luiz da Cunha, era sediada na Rua Raimondo Paschero, n° 151; todos vizinhos próximos.
Ressalte-se também que o endereço fictício da NAVEG cadastrado na Jucergs, à época da saída de Zanotto, era na Av. Fernando Ferrari e ele afirma (fl. 1.451) que havia uma filial da Frigorífico Aliança na mesma rua, onde possivelmente se encontrariam os documentos e livros fiscais do Frigorífico Caxias/NAVEG.
Fernando e Fábio são indicados pelo próprio Zanotto como pessoas a quem ele prestava contas e que comandavam ambos frigoríficos Caxias e Aliança (fl. 1.452), tudo indicando a continuidade de operações com características semelhantes, envolvendo os mesmos atores de fato, haja vista que o perfil societário do Aliança é semelhante aquele do Caxias/NAVEG. 
A apuração dos fatos deixou bastante claro que houve continuidade das atividades e semelhança no modus operandi dos frigoríficos citados, bem como de sucessão destes em mesma sede, e o Sr. Zanotto, que tinha poderes administrativos de amplo espectro na NAVEG, continuou participando desses �empreendimentos�.
Outrossim, este processo não trata de inadimplência da empresa fiscalizada, mas de sonegação fiscal, fato não contestado em momento algum nos autos, não cabendo buscar refugio em jurisprudência que afasta a responsabilidade do administrador por mera falta de pagamento.
Dessarte, tendo participado da administração que incorreu em sonegação, é de se manter responsabilização tributária do Sr. Zanotto, sendo ele solidário à empresa contribuinte relativamente ao crédito tributário apurado nos autos de infração.
[...]
Conclusão
Com base na análise acima, julgo improcedente as impugnações aos termos de responsabilização tributária interpostas por Paulo Roberto Zanotto e Fernando de Souza Fleischer, mantendo o crédito tributário lançado, declarando-o definitivo para imediata cobrança relativamente à contribuinte Naveg Distribuidora de Produtos Alimentícios Ltda. e ao responsável solidário Fábio Luiz da Cunha.
Ricardo Manoel de Oliveira Borges - Relator
Do Relatório Fiscal
Transcrevo excertos do relatório fiscal que justificam a imputação da responsabilidade ao recorrente:
4.2.5 INFORMAÇÕES PRESTADAS PELO PROCURADOR DA PESSOA JURÍDICA � [fls. 1635 e ss.]
O Procurador do Frigorífico Caxias / NAVEG é Paulo Roberto Zanotto, CPF 312.377.460/00, conforme documento anexo assinado pelo sócio Gilmar Ferrão da Silva, dando-lhe amplos poderes para gerir a empresa.
A fim de buscar informações sobre a atividade econômica e a responsabilidade dos sócios, bem como do procurador, intimamos o Sr. Paulo Roberto Zanotto (Procurador), para prestar esclarecimentos.
Em 27/04/2011 recebemos resposta do Procurador � PAULO ROBERTO ZANOTTO:
1) - Perguntado sobre quem era seu superior hierárquico na NAVEG, respondeu que não prestou serviços para a empresa, mas pelo CNPJ, cotejando com sua Carteira de Trabalho, identifica que é o mesmo da empresa Frigorífico Caxias Ltda, para a qual prestou serviços como gerente comercial, encarregado da venda no atacado de carne bovina (juntou cópia da Carteira - Contrato de Trabalho � registrando sua saída em 01/02/2008 do Frigorífico Caxias Ltda).
2) - Perguntado sobre onde encontravam-se os Livros e documentos fiscais da empresa, respondeu novamente, que jamais prestou serviços para a empresa NAVEG e quando prestou serviços para o Frigorífico Caxias, sua área de atuação era exclusivamente comercial, desconhecendo por completo a existência de livros e documentos fiscais e sua localização, tendo sido demitido em fevereiro de 2008.
3)- Perguntado quanto ao pagamento de lucros, desconhece se a empresa apurou algum.
4)- Repete que não prestou serviços para a NAVEG.
5)- Perguntado sobre a Procuração, respondeu que jamais recebeu procuração da empresa NAVEG.
6)- E sobre sua função no Frigorífico Aliança Ltda, respondeu que foi contratado na condição de empregado para exercer a gerência financeira, contudo nunca exerceu tal função, pois não tem conhecimento da área, sempre teve atuação na área comercial de frigoríficos. Sua atividade era exclusivamente comercial.
7)- Quanto à localização do Frigorífico Aliança, respondeu que até junho de 2010 prestou serviços para a empresa, cuja sede era na cidade de Farroupilha, na rua Raimundo Paschero, 221. (cópia do Contrato de Trabalho no Frigorífico Aliança com sua saída em 17/06/2010).
8)- Declarou que o Frigorífico Aliança não lhe outorgou Procuração. (juntou cópia dos Contratos de Trabalho do Frigorífico Rio Pel, com saída em 30/08/1995, e do Frigorífico Comabem, de onde saiu em 24/03/1998).
A fiscalização, não satisfeita completamente com estas respostas, voltou a intimar o procurador Paulo Roberto Zanotto, que respondeu em 10/05/2011, dizendo o seguinte:
Inicialmente, justifica que trabalhou no Frigorífico Caxias Ltda até fevereiro de 2008, na cidade de Farroupilha, na rua Raimondo Paschero, 221, desconhecendo a denominação NAVEG.
1)- Respondendo sobre quem eram seus superiores hierárquicos no Frigorífico Caxias, até fevereiro de 2008, afirma Cille eram Fabio Luiz Cunha e Fernando Fleischer, pois sempre se reportou a eles, entendendo que eram donos do Frigorífico. E que quem o contratou foi Fabio Cunha.
2)- Quanto aos Livros e documentos fiscais do Frigorífico Caxias, teriam sido depositados em urna sala na filial do Frigorífico Aliança, na avenida Fernando Ferrari, em Porto Alegre.
3)- Com relação aos lucros não tinha conhecimento, mas se houve, ficaram com Fabio Cunha e Fernando Fleischer.
4)- Declara que sempre foi Gerente Comercial do Frigorífico Caxias, tendo nove vendedores diretamente subordinados. Também era responsável pela área institucional (supermercados, restaurantes, cozinhas industriais).
5)- Perguntado para quem prestava contas, respondeu que era para Fabio Cunha e Fernando Fleischer, pois eram seus patrões no Frigorífico Caxias, do qual era Procurador.
6)- Quanto à sua atribuição funcional no Frigorífico Aliança Ltda, CNPJ 09.139.773/0001-28, respondeu que também neste frigorífico foi Gerente Comercial, atendendo os mesmos clientes do Frigorífico Caxias e tendo os mesmos patrões, Fabio Cunha e Fernando Flescher, respondendo diretamente a eles, pois entendia que eram também donos do Frigorífico Aliança.
7)- Que a sede do Frigorífico Aliança é em Farroupilha/RS, no mesmo local que foi o Frigorífico Caxias, ambos comandados por Fabio Cunha e Fernando Fleischer.
8)- Declara que nunca recebeu Procuração do Frigorífico Aliança. 
Estas respostas confirmam que Pessoas Jurídicas operavam por determinado período e eram sucessivamente substituídas por outras, de modo a dificultar as ações de fiscalização. Os sócios eram contribuintes de baixa renda, cuja participação nos negócios se limitava a assinar contratos e documentos, representados pelo Procurador Paulo Roberto Zanotto, "laranjas" dos patrões, Fabio Cunha e Fernando Fleseher, verdadeiros donos do Frigorífico Caxias, CNPJ 05.805.158/0001-52, posteriormente denominada NAVEG � Distribuidora de Produtos Alimentícios Ltda..

Excertos do Relatório do Voto
Abaixo, o julgador a quo relatou de forma muito esclarecedora os fatos:
De posse desse histórico, a fiscalização buscou ainda informações externas, com clientes e fornecedores da NAVEG (�circularização�), de forma aleatória, solicitando:
1. relação de vendas/compras efetuadas relativamente à NAVEG;
2. nome do representante da NAVEG responsável pelas transações comerciais;
3. apresentação de contrato ou acordo celebrado com a NAVEG.
Foram intimadas dez empresas e obtidos os seguintes resultados:

NF = Notas fiscais.
NR = Não respondeu.
SC = Sem contrato escrito.
Em face de todas as informações obtidas, a fiscalização concluiu que:
a) houve sucessão de diferentes pessoas jurídicas na exploração da atividade de abate de bovinos e venda de carnes, visando dificultar a ação do fisco e inviabilizar a cobrança dos tributos devidos;
b) houve uso de interpostas pessoas, com baixa renda, no quadro societário dessas pessoas jurídicas, com o objetivo de evitar a responsabilização dos verdadeiros sócios e administradores pelas infrações tributárias e penais;
c) as pessoas identificadas como sócios de fato da pessoa jurídica, Fernando de Souza Fleischer e Fábio Luiz da Cunha agiram com infração à lei comercial e ao contrato social da NAVEG, pois serviram-se de interposição fraudulenta de pessoas para ocultar sua participação no empreendimento, sobre o qual possuíam a gerência e o benefício econômico;
d) o Sr. Paulo Roberto Zanotto era administrador financeiro da NAVEG, com liberdade de atuação em compra e vendas, movimentando todos os recursos da empresa, geriu a empresa em benefício dos sócios de fato, agindo com infração à legislação comercial e ao contrato social.
As conclusões acima corroboraram a aplicação de penalidade duplicada pela existência de fraude e conluio, suportando a representação pra fins penais bem como a elaboração de termos de sujeição passiva solidária, com fulcro no art. 127 do CTN , em relação a Fernando de Souza Fleischer, Fábio Luiz da Cunha e Paulo Roberto Zanotto. Fernando e Paulo foram cientificados através de aviso de recebimento dos Correios, datado de 03/09/2011 e Fábio através de Edital afixado em 29/09/2011.

Considerações Finais
O Recorrente explica objetivamente em seu Recurso:
Apresentando impugnação, esclareceu que quando foi contratado o sr. Fabio lhe apresentou uma procuração, explicando-lhe que seria somente para assinar cheques, uma vez que os sócios não moravam em Farroupilha e isto dificultaria os pagamentos a fornecedores, ordem que foi acatada pelo recorrente que sempre que recebia um talão de cheques, assinava todas as folhas em branco. Informou, ainda, não ser o responsável administrativo-financeiro da empresa, sendo subordinado aos srs. Fábio e Fernando, desconhecendo por completo quem fazia a parte contábil e onde eram arquivados os documentos da empresa, juntando documentos comprobatórios de seu contrato e rescisão de trabalho, bem como dos contatos que eram feitos com os clientes, por correio eletrônico, e que tratavam tão somente da parte comercial da empresa.
As provas dos autos evidenciam que o responsável tributário assinava cheques. Qual é o ato ilícito? Com efeito, a imputação de responsabilidade é um ato que deve ser amparado com provas robustas de modo a não deixar dúvida acerca da ato ilícito cometido pelo agente, permitindo incluí-lo no polo passivo da exigência fiscal.
A circularização, conforme quadro exposto na decisão recorrida, apenas aponta o responsável como representante. Os bancos informam que o recorrente de fato assinava cheques, o que não foi negado em momento algum. A decisão recorrida apenas seguiu a mesma linha da fiscalização, amparando-se nos mesmos argumentos.
A procuração do Frigorífico Caxias Ltda. (fl. 1446) é para tratar de negócios comerciais e bancários, o que não inclui a gestão do negócio no que tange à escrituração e recolhimento dos impostos:
 
[grifo nosso]
Neste sentido, há a cópia da CTPS (fls. 1735), a qual já fora entregue durante o procedimento fiscal (fl. 1440 e ss., doc 01 e 02 � fls. 1443 e ss.).


Destaco também um email de novembro de 2006 demonstrando sua atuação comercial (fl. 1734). Assim, estou convencido que se trata de um funcionário, e não de um gestor, sendo incabível incluí-lo no polo passivo da exigência tributária.
Conclusão
Desse modo, VOTO por afastar as arguições de nulidade e no mérito DAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntário, para excluir do polo passivo do responsável solidário.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Itamar Artur Magalhães Alves Ruga, Relator 
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Luiz Augusto de Souza Goncalves - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Itamar Artur Magalh&es Alves Ruga - Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Luiz Augusto de Souza
Gongalves, Carlos André Soares Nogueira, Claudio de Andrade Camerano, André Luis Ulrich
Pinto, Daniel Ribeiro Silva, Barbara Santos Guedes (suplente convocadoa), Itamar Artur
Magalh&es Ruga e André Severo Chaves.

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto contra a Decisdo da 5* Turma da
DRJ/POA (Acordao 10-36.893, fls. 1807 e ss.) que improcedente as impugnacdes aos termos de
responsabilizacdo tributaria interpostas por Paulo Roberto Zanotto e Fernando de Souza
Fleischer, mantendo o crédito tributario lancado, declarando-o definitivo para exigéncia
relativamente a contribuinte e ao responsavel solidario Fabio Luiz da Cunha.

Apenas os Srs. Paulo Roberto Zanotto e Fernando de Souza Fleischer
apresentaram impugnacfes aos termos de responsabilizacdo tributérias, as quais foram
apreciadas pela decisdo de piso. O crédito tributario lancado foi declarado definitivo para
exigéncia relativamente a contribuinte e ao responsavel solidario Fabio Luiz da Cunha.

Em consulta aos Sistemas da RFB, verificou-se a informacao fiscal no processo
11080.721881/2011-31 (reproduzida na imagem abaixo), o que permite concluir que o crédito
tributario esta sendo cobrado em relacdo a pessoa juridica autuada e ao Sr. Fabio Luiz da Cunha,
CPF 204.263.130-20; e ao Sr Fernando de Souza Fleischer, CPF 315.790.510-49. O presente
processo (no. 11080.727819/2012-33) deflagrou-se para controlar o crédito em discussdo, em
relacdo a responsabilidade do Sr. Paulo Roberto Zanotto, o qual foi o Unico que interpds o
recurso voluntario contra a decisdo proferida pela DRJ. Segue recorte do Despacho do processo
de origem:
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MINISTERIO DA FAZENDA
SECRETARIA D4 RECEITA FEDFRAL DO BRASIL
Receita Federal Dielegacia da Receita Federal do Brasil de Porto AlesreRS

Servige de Contrele ¢ Acompanhamento Tributarie - SECAT

Processo: 11080.721881/2011-31
Contribmnts: Naveg — Distmbudora de Produtos Alimenticios Lida
CNPNCPE:  05.805.158/0001-52

51 Chefs

Propenho o encaminhamento do presente processo a PGFN/BS, para que a
mesma proceda 3 meenigdo em DAU, conforme demonstratr-o de debato.

Saliento que fou efetuade o Termo de Sujetcio Passra Solidana para o S
Fabio Lwz da Cunha, CPF 204.263.130-20; para o Sr Femando de Souza Fleischer, CPF
315.7%0.510-49 e para o Sr. Paulo Roberto Zanotto, CPF 312.377.460-00.

Destaco, ainda, que o Sr. Paulo Roberto Zanotto, entrou com recurso volun-
tanio nmto ao Conselho Admamstrativo de Recursos Fiscais (processo 11080.727319/2012-33)
questionande a responsabilidads selidana.

Em 040712

Claudia da Silva Careli
ATRFB —Mair. o° 55.TE3

D acordo.
Encamimhbe-se conforme proposto.

MEBRFSERF - 10° RRDRFPOA-RS
SECAT
Em roa

EDSON JULK MARTINS
AFRFE MAT. SLAPEC AD 676277
Diel. Comp. Pt GRFIPOA 5 S50

Lirzpu Cubrancs

Em sintese, o presente processo deflagrou-se em virtude do langcamento do IRPJ e
reflexos, referentes a fatos geradores ocorridos nos ACs 2006 e 2007. A tributagdo do IRPJ foi
realizada com base da sistematica do lucro arbitrado, haja vista que ndo houve a apresentacéo de
livros e documentos de escrituracdo contabil ou fiscal, e nem mesmo a movimentagdo financeira
em Livro Caixa.

De acordo com o relato fiscal, em relagdo ao AC 2006, a contribuinte — entregou
a DIPJ pela sistematica de apuracdo do lucro real trimestral, sem nenhum registro de
movimentacédo financeira. A partir do AC 2007 (exercicio 2008) ndo entregou declaracgdes.

A Autoridade Fiscal constatou a ocorréncia de valores declarados ao fisco
estadual entre janeiro de 2006 e dezembro de 2007, sem que tenham sido declarados ao fisco
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federal, o que caracterizaria omissdo de receitas na pessoa juridica. Em diligéncia ao endereco
cadastral, informa que encontrou outra empresa.

Solicitou emissdo de requisicdo de informacdo sobre operacGes financeiras (fls.
22/23), e obteve resposta (resumidas as fls. 1.625), com uma movimentagéo total no AC 2006 de
R$ 33.394.002,68 e no AC 2007 de R$ 22.951.042,13.

Em 25/03/2011, foi enviado oficio a Secretaria da Fazenda do Estado do Rio
Grande do Sul - SEFAZ/RS, solicitando as informacOes prestadas pela contribuinte relativas aos
movimentos de entradas e saidas dos seus estabelecimentos nos anos de 2006 e 2007. Os dados
obtidos encontram-se as fls. 1626/1627, com os totais de vendas de R$ 30.179.821,40 e R$
36.471.099,80, guardando coeréncia com os valores de depdsitos nas contas bancérias
anteriormente apurados.

Assim, considerando as informacGes obtidas na DIPJ do AC 2006 sem
movimento, a omissdo da DIPJ do AC 2007, a existéncia de créditos bancéarios e vendas em 2006
e 2007, a Autoridade Fiscal concluiu que houve omissdo de receitas pela contribuinte nos dois
anos sob analise.

Por consequéncia, apurou constituiu o crédito tributario do IRPJ pela sistematica
do lucro arbitrado (art. 530 c/c 532 do RIR/99); da CSLL com base no art. 20 da Lei n°® 9.249/95
e 29 da lei n° 9430/96; do PIS e Cofins pela sistematica da cumulatividade, conforme previsto no
art. 80, inc. Il, da Lei n°® 10.637/2002 e art. 10, inc. 11, da Lei n® 10.833/2003.

Aduz a Autoridade Fiscal que a contribuinte revelou a intencdo de ocultar os fatos
geradores dos tributos do fisco, o que se evidenciou pela apresentacdo de DIPJ sem qualquer
movimentacdo para o ano-calendario de 2006 e omissdo da DIPJ para o ano-calendéario de 2007,
em face da existéncia de receitas de vendas anuais superiores a trinta milhes de reais. Essa
conduta dolosa levou a aplicacdo de multa duplicada.

A Autoridade Fiscal diligenciou os socios da empresa e concluiu que, em razao
das ocupacdes profissionais, associadas aos baixos rendimentos de socios, seriam laranjas, cujas
participacOes se limitavam a assinatura de contratos e documentos, sendo a funcdo gerencial
delegada através de procuracdo a terceiros, com amplos poderes.

Responsabilizou o Sr. Paulo Roberto Zanotto, o qual fora representante do
Frigorifico Caxias perante os bancos Bradesco e Banrisul, tendo assinado diversos cheques em
nome do referido frigorifico, nos anos sob fiscalizacdo (fls. 1350/1381 e 1398/1428). Ha
intimag&o para a prestar informacdes (fls. 1436/1437).

Paulo Zanotto manifestou-se em duas oportunidades para responder as questdes
que Ihe foram postas (fls. 1440/1442 e 1451/1452). Em resumo informou que ndo prestou
servigos a empresa NAVEG, mas ao Frigorifico Caxias Ltda. que era a denominagdo da empresa
a época em que la atuou, até fevereiro de 2008. Teve como superiores naquele estabelecimento
Fabio Luiz Cunha e Fernando Fleischer, tendo sido contratado por Fabio e sempre a eles se
reportado, assumindo serem ambos os donos do frigorifico. Atuava como gerente comercial da
empresa, na venda, no atacado, de carne bovina, com nove vendedores a si subordinados e
prestava contas de suas atividades a Fabio e Fernando.
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Com as alegacdes, juntou copia de carteira trabalhista, indicando seu cargo (fls.
1735), e da procuracdo que lhe fora repassada pela empresa com assinatura do socio Gilmar
Ferrdo da Silva (fl. 1446).

Para contextualizar a situacéo, na sequéncia, 0s atos processuais séo reproduzidos
com mais detalhes.

Do Relatorio da Deciséao recorrida (e-fls. 1808 e ss.)

Transcrevo o relatorio da decisdo de piso que descreve os fatos até aquele
momento.

O presente processo trata de langamentos nos Autos de Infragdo (Al), lavrados em
18/08/2011, relativos ao Imposto de Renda de Pessoa Juridica (IRPJ), fls. 1652/1664
[As referéncias de paginas citadas nesta decisdo sdo relativas ao processo eletrénico],
contribuigdo para o Programa de Integracdo Social (PIS), fls. 1665/1675, Contribuicdo
para Financiamento da Seguridade Social (Cofins), fls. 1676/1686, e Contribuicio
Social sobre o lucro liquido (CSLL), fls. 1687/1697, nos valores originarios de R$
1.551.621,87, R$ 433.230,81, R$ 1.999.527,34 e R$ 719.829,84, respectivamente, e sdo
referentes a fatos geradores ocorridos entre de janeiro de 2006 e dezembro de 2007. Os
tributos originarios acrescidos de juros moratérios (calculados até 29/07/2011) e multas
de oficio montam a R$ 13.909.377,36.

A tributacdo do IRPJ foi realizada com base da sistemética do lucro arbitrado, com base
no art. 532 do Decreto n°® 3.000 de 26/03/1999 - RIR/99, haja vista que a contribuinte ou
seus representantes ndo apresentaram livros e documentos de escrituragdo contabil ou
fiscal, e nem mesmo a movimentag&o financeira em Livro Caixa.

Relatorio fiscal

A fiscalizagdo verificou que, em relativamente ao exercicio de 2007, ano calendério de
2006, a contribuinte apresentou declaragdo de rendimentos de pessoa juridica - DIPJ,
pela sistematica de apuracdo do lucro real trimestral, sem nenhum registro de
movimentacdo financeira, ainda com a denominagdo Frigorifico Caxias Ltda.,
localizada a rua Raimundo Paschero, n° 221, em Farroupilha/RS. A partir do exercicio
de 2008, passou a ser omissa na entrega de declaraces.

O agente fiscal constatou a ocorréncia de valores declarados ao fisco estadual entre
janeiro de 2006 e dezembro de 2007, sem que tenham sido declarados ao fisco federal, o
que caracterizaria omissao de receitas na pessoa juridica.

A partir de informacdes obtidas na Junta comercial do Estado do Rio Grande do Sul -
Jucergs, se verificou que a empresa sofreu alteracfes de denominacdo, e composi¢cdo
societaria desde 05/05/2003, quando da assinatura de seu contrato social. Inicialmente, a
empresa tinha por denominagio FRIGORIFICO CAXIAS LTDA,, tendo esta alterada
para NAVEG DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. em
modificagdo de contrato havida em 14/12/2007.

J& a composicao societaria alterou-se conforme tabela abaixo:
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NOME CI'F Inicio Término Cargo
IAlexandre de Quadros Barbosa B11.175.400-06 | 05052003 | 24/07/2003 Sbcio-gerente
lAna Paula Walczak Brinques 004.720.950-05 | 05052003 | 20/1272005 Sdcia

925.921.390-87 | 24/0772003 | 20/01/2006 Socio-gerente
923521 390-87 | 240772003 | 31/03/2008 Sdeio

Gilmar Ferrdo da Silva

Mircio Silva Teixeira R81.226.110-87 | 20/04/2006 | 14/12/2007 Socio-perente
\André Ferreira de Carvalho S28.648.630-49 | 20/122005 | 141272007 Stcio
\Wndré Duarte Ricardo 467.912.560-87 | 14/1272007 Sécio-gerente

Desde o contrato social firmado em 14/12/2007, a empresa informava estar sediada na
Av. Sertdrio, n° 137, bairro Navegantes, Porto Alegre.

Em termo de esclarecimento, as fls. 2/3, o agente fiscal relata ter comparecido, em
13/10/2010, no enderego acima informado no contrato e 14 encontrou outra empresa:
NORPEL - Aparas e Sucatas de Papel. Naquele local, obteve informacao de funcionério
do estabelecimento e de catadores de papel de que atuavam l& havia mais de trés anos,
desconhecendo a existéncia da contribuinte.

Em 15/10/2010, foi elaborado termo de inicio de acéo fiscal e com este se intimou a
contribuinte a apresentar contratos sociais, livros contabeis e fiscais, bem como extratos
bancarios da empresa, referente ao periodo de janeiro de 2003 a dezembro de 2007.
Sendo o Sr. André Duarte Ricardo sdcio com 100% do capital da empresa a partir da
Gltima alterac@o contratual, de 31/03/2008, a ele também foi enviado 0 mesmo termo de
inicio ao endereco de sua residéncia para o qual, apesar de recebido, ndo obteve
resposta.

Em 11/11/2010, houve a publicacdo do Edital n° 163/2010/DRF/POA/SEFIS (fl. 21),
por meio do qual foi dada ciéncia da intimagdo a empresa, sem que a ele houvesse
resposta.

Sendo infrutiferas as tentativas de obter informagfes, o agente do fisco solicitou
emissdo de requisicdo de informacdo sobre operagbes financeiras (fls. 22/23) para
exame das contas correntes da empresa nos bancos Bradesco e Banrisul, relativamente
ao periodo de janeiro de 2006 a dezembro de 2007.

As respostas obtidas, resumidas a fl. 1625, permitiram concluir que houve créditos nas
contas correntes daqueles bancos nos valores abaixo:

ANO BANCO TOTAL
Banrisul Bradesco

2006 R$16.619.202.03 R%16.744 8R0.65 R533.394.002, 68

2007 R§13.428.917,32 R$9.522.124 81 R822.951.042,13%

Em 09/02/2011, foi publicado o Edital n° 001/2011/DRF/POA/Sefis (fl. 468), para
cientificar a contribuinte de intimacédo (fls. 466/467) para que ela explicasse a origem
dos recursos recebidos nas suas contas bancéarias do Bradesco e do Banrisul. Uma vez
mais, ndo houve resposta.

Em 25/03/2011, foi enviado oficio a Secretaria da Fazenda do Estado da Rio Grande do
Sul - SEFAZ/RS, solicitando as informagdes prestadas pela contribuinte relativas aos
movimentos de entradas e saidas dos seus estabelecimentos nos anos de 2006 e 2007.

Os dados obtidos encontram-se as fls. 1626/1627, com os valores de vendas de cada
més, desde janeiro de 2006 a dezembro de 2007. Os totais de vendas de 2006 e 2007
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foram, respectivamente, R$ 30.179.821,40 e R$ 36.471.099,80, guardando coeréncia
com os valores de depdsitos nas contas bancarias anteriormente apurados.

As informacfes obtidas (DIPJ do ano-calendario 2006 sem movimento, omissdo da
DIPJ do ano-calendario 2007, existéncia de créditos bancarios e vendas em 2006 e
2007) permitiram concluir que houve omisséo de receitas pela contribuinte nos dois
anos sob analise.

Tendo em vista que as intimagdes para apresentacdo de registros contabeis e fiscais fora
infrutifera, restava a apuracdo do IRPJ pela sistematica do lucro arbitrado (art. 530 c/c
532 do RIR/99); da CSLL com base no art. 20 da Lei n°® 9.249/95 e 29 da lei n°
9430/96; do PIS e Cofins pela sistematica da cumulatividade, conforme previsto no art.
80, inc. I, da Lei n® 10.637/2002 e art. 10, inc. Il, da Lei n® 10.833/2003.

A contribuinte revelou a intengdo de ocultar os fatos geradores dos tributos do fisco, o
que se evidenciou pela apresentacdo de DIPJ sem qualquer movimentacdo para o ano-
calendario de 2006 e omissdo da DIPJ para o ano-calendario de 2007, em face da
existéncia de receitas de vendas anuais superiores a trinta milhdes de reais. Essa conduta
dolosa levou a aplicacdo de multa duplicada.

Responsabilidade solidaria

Tendo em vista a impossibilidade de comunicacdo diretamente com a empresa haja vista
esta ndo ter a sede no domicilio informado ao fisco e no contrato social, o agente fiscal
analisou as declaragdes dos socios para localiza-los e obter informag6es quanto a ela.

Na busca de informagfes dos socios da NAVEG no periodo de 2006 a 2007, foram
intimados a prestar esclarecimentos, e dela se obteve, em resumo, as seguintes
informagdes:

NOME RESPOSTA ATIVIDADES PROFISSIONATS
(Gilmar Ferrfio da [Nfio respondeu 4 intimagiio Trabalha em outra empresa, como
Silva reparador de carrocerias com saldrio de

RS 2.200,00.
Marcio Silva (Nio respondeu 4 intimagio Trabalha em outra empresa, desds
Teixeira 2006, como continuo, saldrio de R

364,12 e desde aposio de 2004
frabalhava como porneirofvigia com)

lsaldric de RERRS DX,
|André Ferreira de |Assinou o8 documentos da empresa a pedido de amipo, [Trabalha em outra empresa desde
ICarvalho ndo conhece outros sdHeios, nunca atuou na empresa, 2004, com salario de RS 600,00
|Amdré Duarte INdo respondeu & intimagio Trabalha em outra empresa, desde
[Ricarde 2007, registrado como motorista comy

fsalirio de RS 825,00,

As ocupag0es profissionais, associadas aos baixos rendimentos de socios de empresa
com a receita da ordem de varios milhdes no periodo sob analise leva a concluir que 0s
socios de direito da empresa NAVEG seriam “laranjas” e que as suas participagdes se
limitavam a assinatura de contratos e documentos, sendo a funcdo gerencial delegada
através de procuragdo a terceiros, com amplos poderes.

Buscando os reais responsaveis pela empresa e tendo obtido informagdes bancérias (fls.
1348 e 1369) de que o Sr. Paulo Roberto Zanotto fora representante do Frigorifico
Caxias perante os bancos Bradesco e Banrisul, tendo assinado diversos cheques em
nome do referido frigorifico, nos anos sob fiscalizagdo (vide fls. 1350/1381 e
1398/1428), o fiscal o intimou (fls. 1436/1437) a prestar informagdes.

Paulo Zanotto manifestou-se em duas oportunidades para responder as questdes que lhe
foram postas (fls. 1440/1442 e 1451/1452). Em resumo informou que ndo prestou
servigos a empresa NAVEG, mas ao Frigorifico Caxias Ltda. que era a denominacédo da
empresa a época em que la atuou, até fevereiro de 2008. Teve como superiores naquele



FI. 8 do Ac6rddo n.° 1401-005.755 - 12 Sejul/4? Camara/12 Turma Ordindria
Processo n° 11080.727819/2012-33

estabelecimento Fabio Luiz Cunha e Fernando Fleischer, tendo sido contratado por
Fabio e sempre a eles se reportado, assumindo serem ambos os donos do frigorifico.
Atuava como gerente comercial da empresa, na venda, no atacado, de carne bovina,
com nove vendedores a si subordinados e prestava contas de suas atividades a Fabio e
Fernando.

Com as alegacdes, juntou cépia de carteira trabalhista, indicando seu cargo, e da
procuracdo que lhe fora repassada pela empresa com assinatura do sécio Gilmar Ferréo
da Silva.

Relatando o histérico da NAVEG (Frigorifico Caxias Ltda.) o agente fiscal, as fls.
1629/1632, informou:

Em junho de 2001 foi fundada a Riograndense Trading e Logistica Ltda por
Fernando de Souza Fleischer. Fabio Luiz da Cunha e Cristiano Molina Dolfini.
Em outubro de 2001 Cristiano e Fabio foram substituidos por Rafael Medeiros da
Cunha, filho de Fabio. A sede da empresa era a rua Raimondo Paschero, 151, em

Farroupilha/RS.

Em 29/06/2001, foi criada a Servi carne Comeércio e Servigos Ltda, CNPJ 04.53?
/Oi 1-26 tendo como objeto social, Frigorifico e Abate de Bovinos, cujo endere¢o
registrado foi na rua Raimondo Paschero, n° 221, em Farroupilha/RS, tendo
apresentado DIPJ até o ano calendério 2006.

As receitas informadas na declaragcdo do ano calendario 2004 totalizaram R$
1.796.896,17. Para os anos de 2005 e 2006, as DIPJs foram apresentadas em
branco. - o quadro societario era assim composto: Gislaine Terracciano Villela,
CPF 500.609.450-87, data de nascimento 24/08/1961: ingressou na sociedade em
29/12/2003, com 98% do capital social, saindo em 10/02/2006, conforme cadastro
CNPJ. Em sua declaracéo de rendimentos do ano calendario 2004, seu Unico bem
sao as cotas da empresa, e seu rendimento total é de R$ 2.780,00. No ano 2005, seu
Unico bem continua sendo as cotas da empresa, e 0 rendimento total informado é
zero. No periodo anterior a sua entrada no quadro societario, teve vinculos
empregaticios com remuneracdo mensal de R$ 200,00, como auxiliar
administrativa. No periodo posterior a sua saida da empresa, teve vinculos
empregaticios com remuneracao mensal de até R$ 569,40, como técnica de vendas;
Rosangela Castro de Arruda, CPF 339.725.160-53. data de nascimento 20/05/1960:
ingressou na sociedade em 29/12/2003, com 2% do capital social, saindo em
10/02/2006, conforme cadastro CNPJ. Em sua declaragdo de rendimentos do ano
calendario 2004, seu Unico bem sdo as cotas da empresa, e seu rendimento total é
de R$ 12.687,10. No ano 2005, seu Unico bem continua sendo as cotas da empresa,
e o rendimento total informado é zero. No periodo anterior a sua entrada no quadro
societério, teve vinculo empregaticio com remuneracdo mensal de R$ 346,12, como
recepcionista. A partir de abril de 2003, passou a receber beneficio da Previdéncia
Social.

A Naveg - Distribuidora de Produtos Alimenticios Ltda iniciou suas atividades em
11/06/2003, na época chamava-se Frigorifico Caxias Ltda. O endereco original era
uma sala no municipio de Caxias do Sul e a atividade principal era o comércio
atacadista de carnes e alimentos. Em 06/04/2005 mudou o objetivo social para
Frigorifico e Abate de animais e em outubro daquele ano, alterou sua sede para a
rua Raimondo Paschero 221, em Farroupilha/RS, onde funcionava a indudstria
(mesmo endereco da SERVICARNE e vizinho, ao lado, da RIOGRANDENSE
TRADING). Em 26/01/2007, a NAVEG incorporou a SERVICARNE. A partir de
fevereiro de 2005 a empresa comegou a apresentar movimentacdo financeira
expressiva, cerca de R$ 60 milhdes entre os anos de 2006 e 2007. A DIPJ em 2005
apresentou valores compativeis. Em 2006 a DIPJ foi apresentada com valores
zerados e 2007 em diante ndo apresentou mais nenhuma declaragdo. Em
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14/12/2008 a NAVEG transferiu seu endereco para a avenida Sertorio 137, em
Porto Alegre.

Mas as atividades continuaram:

Em 16/10/2007, uma nova empresa foi registrada no mesmo endereco, rua
Raimondo Paschero, n° 221, em Farroupilha/RS, tratava-se do Frigorifico Alianga
Ltda, CNPJ 09.139.773/0001-28. A DIPJdo ano calendario 2008 ndo foi
apresentada. A DIPJ do ano calendario 2009 foi apresentada em branco. Seu
quadro societario era assim composto: Juraci Ribeiro Vasconcelos. CPF
952.810.610-20. data de nascimento 28/03/1948: ingressou na sociedade em
16/10/2007, conforme cadastro CNPJ, com 90% do capital. Em sua declaragdo de
rendimentos do ano calendario 2008, informa como Unico bem as cotas da empresa,
e 0 seu rendimento anual total é de R$ 4.950,00. Outorgou procuracdo publica para
que Aldo Francisco de Rosso Luz administrasse o Frigorifico Alianga Ltda, com
amplos poderes (mesmo modo de operagdo da NAVEG). Delfino Corréa da Silveira
Netto. CPF 272.038.910-20, data de nascimento 07/12/1937: ingressou na
sociedade em 16/10/2007, com 10% do capital social, saindo em 11/12/2007,
conforme cadastro CNPJ. Em sua declaracdo de rendimentos do ano calendério
2007, ndo informa nenhum bem, e seu rendimento total é de R$ 19.996,82. Recebe
beneficio da Previdéncia Social desde mar¢o de 2002- Benta Sirlei Barbosa. CPF
243.560.270-87. data de nascimento 28/04/1953: ingressou na sociedade em
11/12/2007, conforme cadastro CNPJ, com 10% do capital social. Em sua
declaracao de rendimentos do ano calendario 2007, informa como Unico bem as
cotas da empresa, e 0 seu rendimento anual total é zero. No ano calendario 2008, o
rendimento total informado é de R$ 4.950,00. Recebe beneficio da Previdéncia
Social desde janeiro de 2006.

[CIRCULARIZACAO]

De posse desse historico, a fiscalizagdo buscou ainda informacBes externas, com
clientes e fornecedores da NAVEG (“circularizagdo”), de forma aleatoria, solicitando:

1. relacdo de vendas/compras efetuadas relativamente a NAVEG;
2. nome do representante da NAVEG responsavel pelas transaces comerciais;
3. apresentaco de contrato ou acordo celebrado com a NAVEG.

Foram intimadas dez empresas e obtidos 0s seguintes resultados:
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EMPRESA RESPOSTAS AS QUESTOES
1. Compras'vendas 2. Representante 3. Contraig

INDEPENDENCIA S/A INF, datas ¢ valares. NR NR

- - Paulo Roberto Zanotto e )
IBS S/A INF, datas e valores, Fernando Fleischer. sC
IAMAZON MEAT IND. DE Céopia do Livro Razio Sem repistros NR
IALIMENTOS LTDA. comm ag operaphes. BISUrOS.
IMARFRIG ALTMENTOS S/A Vendas efetuadapor g ooictros, NR

representante.

ICOURDS BOM RETIRO LTDA, MF, datas e valores, Paulo Zanotio. sC
[RAPURU PRODS. ALIMENTICIOS MR NR NR
ILTDA,
STANDART LOGISTICA E
IDISTRIBUICAO S/A NR NR NR
T.] LION AGROTNDUSTRIAL LTDA. - NR NR NR
[EPP
[KATAPOS FABRIL E
[EXPORTADORA NR NR NR
ICOOP AGROPECUARIA Nemonstrativo de . -
UNICARNES LTDA. A as. Paulo Zanotto e Fabio Cunha. sC

NF = Notas fiscais.
NR = N&o respondeu.

SC = Sem contrato escrito.
[Em face de todas as informac6es obtidas, a fiscaliza¢do concluiu que:]

a) houve sucessao de diferentes pessoas juridicas na exploracao da atividade de abate de
bovinos e venda de carnes, visando dificultar a acdo do fisco e inviabilizar a cobranca
dos tributos devidos;

b) houve uso de interpostas pessoas, com baixa renda, no quadro societario dessas
pessoas juridicas, com o objetivo de evitar a responsabilizacdo dos verdadeiros sécios e
administradores pelas infracdes tributarias e penais;

c) as pessoas identificadas como sécios de fato da pessoa juridica, Fernando de Souza
Fleischer e Fabio Luiz da Cunha agiram com infracdo a lei comercial e ao contrato
social da NAVEG, pois serviram-se de interposicdo fraudulenta de pessoas para ocultar
sua participagdo no empreendimento, sobre o qual possuiam a geréncia e o beneficio
econbmico;

d) o Sr. Paulo Roberto Zanotto era administrador financeiro da NAVEG, com liberdade
de atuagcdo em compra e vendas, movimentando todos os recursos da empresa, geriu a
empresa em beneficio dos socios de fato, agindo com infracéo a legislagdo comercial e
ao contrato social.

As conclusdes acima corroboraram a aplicacdo de penalidade duplicada pela existéncia
de fraude e conluio, suportando a representacdo pra fins penais bem como a elaboragéo
de termos de sujeicdo passiva solidaria, com fulcro no art. 127 do CTN , em relacdo a
Fernando de Souza Fleischer, Fébio Luiz da Cunha e Paulo Roberto Zanotto. Fernando
e Paulo foram cientificados através de aviso de recebimento dos Correios, datado de
03/09/2011 e Fabio através de Edital afixado em 29/09/2011.
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Impugnacdes
Paulo Roberto Zanotto (fls. 1.713/1.727)

A representante do Sr. Zanotto afirma que a atividade por ele praticada junto a empresa
iniciou-se me 2004, contratado pelo Sr. Fabbio Luiz da Cunha para atuar na area
comercial do Frigorifico Caxias, no municipio de Farroupilha, o que pode ser observado
em seu registro na carteira do trabalho. Apenas em 2005, veio a conhecer o Sr.
Fernando Fleischer, que lhe fora apresentado como sécio, responsavel pela diretoria
administrativo-financeira, sendo Fabio o diretor comercial e industrial. Zanotto, atuava
apenas na area comercial, tanto do mercado interno, quanto para exportagdes.

Por determinacdo de Fabio, foi-lhe concedida procuragdo com o intuito de assinar
cheques, porque os s6cios ndo residiam em Farroupilha, dificultando o pagamento a
fornecedores. Como subordinado, acatou a ordem, e assinava todas as folhas do
talonério em branco quando o recebia.

Sendo empregado da empresa, no exercicio das suas fungdes na &rea comercial e
subordinado aos supostos socios, ndo concorda com sua responsabilizacdo fiscal.

Invoca o principio da presuncdo de inocéncia, pois sua responsabilizagdo teria se
baseado em opinides e conclusbes infundadas, pois ndo h& qualquer prova de que tenha
agido em conluio com os sdcios ou com excesso de poderes.

Invoca os depoimentos tomados pela fiscalizagdo bem como e-mails que anexa a
impugnacéo, corroborando que a funcdo por ele exercida era apenas na area comercial.
Por consequéncia, ao ndo praticar atos de administracdo da sociedade ele ndo poderia
ser responsabilizado pelos créditos tributarios desta, ndo se encaixando em qualquer dos
casos previstos no art. 135 do CTN. Tudo isso, porque inexiste qualquer prova de que
ele tenha agido com excesso de poderes, infragdo a lei ao contrato social ou aos
estatutos.

Além disso, ndo h& qualquer prova de que ele tenha se beneficiado da omissdo, pois
recebia salario fixo, 0 que busca comprovar através de copias de contra-cheques.

Cita jurisprudéncia do TRF da 4a Regido, demonstrando que mesmo 0s s6cios ndo
podem ter seu patriménio alcangado pelo mero inadimplemento tributario, sendo
necessaria a comprovacao o agir com infracéo a lei, ao contrato social ou estatutos, ou
excesso de poderes, que dird um funcionario contratado para exercer funcdo comercial
sem conhecimento quanto a regularidade da empresa e dos tributos, cumprindo apenas
as determinacdes de seus superiores.

Por essas razoes, requer a reforma do ato para que seja eximido da responsabilidade
pelos créditos tributérios.

Do Recurso Voluntario (fls. 1854 e ss.)

Transcrevo as razées de fato e de direito constantes do recurso interposto:

2. DOS FATOS

O recorrente foi intimado a prestar informagdes no presente processo administrativo,
acerca da empresa NAVEG, nova denominacdo do Frigorifico Caxias Ltda., fazendo-o
em duas oportunidades nas quais juntou prontamente a sua CTPS e a procuragao que
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recebera dos sécios, Sr. Fabio Luiz Cunha e Fernando Fleischer, com o Unico fim
assinar cheques quando da auséncia destes.

O recorrente esclareceu que foi contratado em agosto de 2004 por Fabio Luiz da Cunha,
para assumir a area Comercial do entdo Frigorifico Caxias, na cidade de Farroupilha-
RS, atuando tanto no mercado interno como externo, especificamente com Carne
Bovina e Mildos, e que somente em 2005 veio a conhecer o sr. Fernando Fleischer, que
Ihe foi apresentado como sdcio do sr. Fabio, e que seria 0 responséavel pela Diretoria
Administrativa-financeira, enquanto Fabio seria o Diretor Comercial e Industrial.

Recebeu entdo notificacdo, através da qual o recorrente tomou ciéncia de que teria sido
responsabilizado pelos créditos tributarios devidos pela empresa NAVEG.

Apresentando impugnagdo, esclareceu que quando foi contratado o sr. Fabio lhe
apresentou uma procuracdo, explicando-lhe que seria somente para assinar cheques,
uma vez que os sécios ndo moravam em Farroupilha e isto dificultaria os pagamentos a
fornecedores, ordem que foi acatada pelo recorrente que sempre que recebia um taldo de
cheques, assinava todas as folhas em branco. Informou, ainda, ndo ser o responsavel
administrativo-financeiro da empresa, sendo subordinado aos srs. Fabio e Fernando,
desconhecendo por completo quem fazia a parte contabil e onde eram arquivados 0s
documentos da empresa, juntando documentos comprobatérios de seu contrato e
rescisdo de trabalho, bem como dos contatos que eram feitos com os clientes, por
correio eletrdnico, e que tratavam tdo somente da parte comercial da empresa.

Apesar de suas alegacfes, com a juntada de documentos comprobatérios, e de todos 0s
esclarecimentos prestados, sobreveio decisdo julgando improcedente a impugnagao
apresentada mantendo a responsabilizacdo do recorrente pelos créditos tributarios
devidos pela empresa NAVEG.

Ocorre que ndo ha como ser mantida tal decisdo, eis que o recorrente era mero
empregado da empresa, exercendo suas funcdes tdo somente na area comercial, sempre
com subordinacao aos supostos sdcios, reais responsaveis por qualquer crédito tributario
devido ou mesmo sonegado.

3. DO MERITO

No que tange ao mérito da questdo, cumpre reiterar que, ainda que o sistema dos
processos administrativos esteja mais proximo de um sistema inquisitorial do que
propriamente acusatério, posto que o mesmo érgdo que fiscaliza, autua e julga, tem-se
que a decisdo que responsabilizou o recorrente pelos créditos tributérios devidos pela
empresa NAVEG deve ser reformada.

A deciséo recorrida baseia-se fundamentalmente na procuracdo outorgada ao recorrente,
que conforme ja esclarecido, foi feita por seu superior hierarquico, tdo somente para
facilitar os procedimentos de compras de fornecedores, além de ter sido utilizada
quando da rescisdo para que ele mesmo assinasse seus documentos rescisorios,
devidamente homologados pelo Sindicato da categoria, sem que tal documento
comprove a administragdo financeira por parte deste.

Depois utiliza como fundamento a informagao dos clientes da empresa NAVEG, sobre
que pessoa seria reconhecida como responsavel pela empresa, porém, o fato de trés
delas terem dado o nome do recorrente reforca, tdo somente, que sua funcdo era
comercial, tanto que os clientes reconhecem a ele como representante da empresa,
conforme conclusdo dos prdprios auditores a fl. 22 do relatorio fiscal. Ademais, o
recorrente sempre trabalhou na area comercial de frigorificos, ndo tendo sequer
experiéncia nas areas administrativa ou financeira de uma empresa.

Assim, o recorrente ndo se encaixa em nenhum dos casos previstos no artigo 135 do
CTN, eis que nao era socio ou administrador, com poderes de geréncia sobre as
questdes financeiras da empresa, sequer tendo acesso aos documentos contabeis, ndo
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podendo ser responsabilizado pelos créditos tributarios devidos ou pela omissdo de
receitas, cuja atribuicdo jamais foi sua.

Outrossim, cumpre esclarecer que o enquadramento defendido pelo recorrente na
impugnacdo apresentada, foi aquele dado pelo préprio relatério, qual seja, art. 135,
incisos Il e 111, do CTN, pelo qual o administrador responde pelos débitos tributarios da
pessoa juridica somente na hipétese de ter agido com excesso de poderes ou
contrariamente a lei, ao contrato social ou aos estatutos, o que ndo restou provado com
relacdo ao recorrente.

Além disso, as jurisprudéncias apresentadas na impugnacdo demonstram que resta
consolidado o entendimento que o mero inadimplemento da obrigacéo tributéria, por si
s6, ndo atrai a incidéncia do art. 135 do CTN e, por conseguinte, a responsabilidade
solidaria do socio-gerente, conforme simula 430 do STJ, motivo pelo qual é
absolutamente necessario que o administrador tenha agido com infracdo a lei, ao
contrato social ou estatutos, ou com excesso de poderes.

Logo, ainda que as jurisprudéncias langadas fagcam referéncia a casos concretos de
inadimplemento e ndo de sonegacdo, deixam claro que s6 ha responsabilizacdo com
prova da ilegalidade do ato praticado por pessoa legalmente responsabilizada o que ndo
se verifica.

A responsabilidade do sécio administrador pelos débitos fiscais da empresa é
excepcional, mais ainda serd a de um mero funcionario, sendo énus da prova de quem
alega, tratando-se de fato constitutivo do direito ao direcionamento, nos termos do art.
333, 1,do CPC.

No caso em tela, ndo ha nenhum elemento de prova a indicar que o recorrente,
contra quem é requerida a responsabilidade, tenha agido com infracdo a lei, ao
contrato social ou estatutos, ou com excesso de poderes, ndo sendo possivel,
destarte, tal responsabilizagdo com base sequer no inadimplemento menos ainda
na sonegacdo da obrigacdo tributdria perpetrada pela empresa na qual este
trabalhava.

[-]

Ora, se todos os julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4a Regido, cuidam
para que a responsabilizacdo do sécio-gerente ou administrador somente seja
configurada quando comprovados o agir com infracdo & lei, ao contrato social ou
estatutos, ou com excesso de poderes, mais cautela se deve ter com relacdo a um
mero funcionario, contratado para exercer a funcdo de Gerente Comercial, sem
qualquer conhecimento acerca da regularidade da empresa, dos tributos ou mesmo
dos reais socios, cumprindo tdo somente com as determinagdes de seus superiores
hierarquicos.

Tem-se que é muito grave a conclusdo de que o recorrente "era administrador financeiro
da NAVEG, com liberdade de atuacdo em compra e vendas, movimentando todos 0s
recursos da empresa, geriu a empresa em beneficio dos socios de fato, agindo com
infracdo a legislagdo comercial e ao contrato social”, especialmente porque ndo ha
qualguer prova de tais afirmativas, ferindo completamente o principio constitucional da
presuncdo de inocéncia gquerer imputar ao recorrente crime de sonegacdo sem sentenca
penal condenatéria transitada em julgada, eis este Orgao ndo detém poder para tanto.

E certo que somente a condenacdo em crime de sonegacio fiscal é prova irrefutivel de
infracdo a lei, o que ndo ha no caso tela, cabendo ressaltar que ndo houve ataque a
existéncia de sonegacdo ou ao quanto tributado, pelo simples fato de que o recorrente
ndo detém conhecimento acerca das movimentacdo administrativas ou financeiras da
empresa, uma vez que era_mero_funciondrio utilizado como "bode expiatério” dos
sécios faticos.
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De igual sorte, ndo ha qualquer prova de que o recorrente tenha se beneficiado da
omissdo, mas ao contrario, conforme comprovam os contracheques anexos, sempre
teve salario fixo, sendo totalmente desconhecida tal pratica, ndo sendo crivel que
estivesse agindo em conluio com os sécios faticos, para beneficio destes somente,
mormente porque ndo ha interesse comum.

Por fim, pelo ora exposto, a manutencdo da decisdo recorrida estard ferindo os mais
elementares direitos do individuo, sendo totalmente contraria a lei e a Constituicdo
Federal.

4. DOS PEDIDOS

Isto posto, vem a presenca desta autoridade administrativa requerer que seja reformada
a decisdo para eximir o recorrente da responsabilidade pelos créditos tributarios,
excluindo do pélo passivo da demanda.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Itamar Artur Magalhdes Alves Ruga, Relator.

O Recurso Voluntario é tempestivo e preenche os demais pressupostos de
admissibilidade, portanto dele conheco.

De inicio, cumpre registrar que apenas 0s Srs. Paulo Roberto Zanotto e Fernando
de Souza Fleischer apresentaram impugnacfes aos termos de responsabilizacdo tributarias, as
quais foram apreciadas pela deciséo de piso. O crédito tributario lancado foi declarado definitivo
para exigéncia relativamente a contribuinte e ao responsavel solidario Fabio Luiz da Cunha.

J4&, em relacdo a decisdo de primeira instancia, apenas o Sr. Paulo Roberto Zanotto
apresentou recurso voluntario.

Transcrevo abaixo as razfes do voto condutor da decisdo recorrida, excertos do
relatorio fiscal, para depois tecer minhas consideracdes acerca da responsabilizacdo do
recorrente.

Do voto condutor da decisao de piso (fls. 1816 e ss.)

Inicialmente, ressalto que ndo houve manifestacio do Sr. Fabio Cunha e nem
impugnacdo da contribuinte NAVEG. Relativamente a eles, os fatos afirmados no
relatério fiscal, que deram origem ao crédito langcado, bem como a responsabilizacdo do
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Sr. Fernando sdo matéria incontroversa no presente processo. Além disso, a constitui¢do
do crédito tributario ndo foi redarguida por nenhum dos impugnantes que
compareceram aos autos, que se restringiram a combater a sua responsabilizacdo
solidaria.

Dessa forma, o crédito tributario lancado é definitivo na esfera administrativa,
implicando a possibilidade de sua exigéncia imediata contra Fabio Luiz da Cunha e
NAVEG DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA.

Na diccdo do art. 121 do CTN , responsavel é aquele que, embora ndo tendo relagao
direta e pessoal com o fato juridico tributario é eleito pela lei para satisfazer a obrigacdo
tributaria. Assim, ele possui alguma espécie de vinculo indireto relativamente ao fato
juridico tributéario ou ao contribuinte.

A causa para a criacdo de normas de responsabilidade tributaria tem natureza de
arrecadacdo, em que, por motivos de conveniéncia e necessidade, a lei elege um terceiro
para ser o responsavel pelo pagamento do tributo, em carater pessoal, subsidiario ou
solidario.

O art. 124 do CTN, por sua vez, trata da responsabilidade solidaria das pessoas
expressamente designadas por lei e das que tiverem interesse comum na situacdo que
constitua o fato gerador da obrigagdo principal, sendo ele aqui apontado como
supedéneo legal nos termos de responsabilizacdo por crédito tributario.

No caso em testilha, verifica-se que o0s detentores, de fato, do poder de gestdo incidiram
na préatica do que deve ser observado para aplicagdo do dispositivo legal previsto no art.
135 do CTN: i) a préatica de atos gestdo, ii) o inadimplemento da obrigagdo tributéria
decorreu de atos contréarios a lei.

Em conformidade com o que foi relatado no relatério fiscal, verifica-se que os fatos
apurados representam ofensa a lei, materializada na figura da sonegacdo. caracterizada
como a acdo ou omissdo com vistas a impedir ou retardar o conhecimento, por parte da
autoridade fazendéria, do fato gerador da obrigagdo tributaria, tal como se apresentou,
efetivamente, em consonancia com o registro efetuado pela autoridade fiscal.

Tais infragbes sdo suficientes para responsabilizar solidariamente socios €
administradores pelos créditos tributarios apurados pela fiscalizacdo, ndo s6 sob a dptica
da regra do art. 135, que atribui responsabilidade pelos créditos decorrentes de atos
praticados com infracdo de lei, como também pela solidariedade decorrente do interesse
comum na situacdo que constitui os fatos geradores, interesse decorrente do aumento do
lucro advindo do oferecimento a tributacdo de valores significativamente inferiores aos
efetivos.

Em face do trabalho fiscal que demonstrou serem os socios arrolados no contrato social
e suas diversas alteragdes interpostas pessoas (“laranjas”), sem ingeréncia alguma na
empresa, restou atribuir a responsabilidade aos seus administradores de fato. Sobre
esses ha indicios e provas que levaram a elaboracdo dos termos de responsabilizacdo
por crédito tributario.

Passamos entdo a analisar se as manifestacfes dos Srs. Paulo Roberto Zanotto e
Fernando de Souza Fleischer, ressaltando que nenhuma delas ataca as conclusdes sobre
a existéncia da sonegacdo havida ou sobre o quantum tributado.

Paulo Roberto Zanotto
A base legal citada no termo de responsabilizacdo por crédito tributario, foi o art. 124

do CTN e decorreria de Paulo Zanotto ter interesse comum na situagéo que constituisse
o fato gerador da obrigacdo principal ou de expressa disposi¢éo legal.
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O Sr. Zanotto indubitavelmente exerceu cargo de geréncia na empresa autuada, tinha
procuracdo, firmada pelo socio “laranja” Gilmar Ferrdo, com amplos poderes (fl. 1.446),
permitindo-lhe responder pela empresa ndo s6 nos aspectos comerciais, com ele alega,
mas também relativamente a movimentacdo bancaria, bem como em juizo e fora deste,
até mesmo frente a RFB e a Jucergs.

Ele afirmou exercer apenas a atividade comercial da empresa, conforme informa sua
CTPS, contudo, exerce até mesmo atividades de geréncia de pessoal, haja vista que sdo
dele as assinaturas constantes: da mesma carteira, no aviso de férias, no termo de
rescisdo de contrato de trabalho, no anexo a este termo, no aviso prévio do empregador
e no requerimento de seguro-desemprego, as fls. 1.746, 1.774, 1.779, 1.780, 1.781 e
1.785, respectivamente, todas na condi¢do de empregador. Assim, mesmo ao deixar a
Frigorifico Caxias, ja entdo registrado como NAVEG, ele mantém os poderes de
administracdo que nega possuir.

Interessante que esse procurador, com amplos poderes, inclusive para representar a
empresa diante da Jucergs, desconhece as altera¢des contratuais, e afirmava (fl. 1.440)
ndo ter prestado servicos @ NAVEG, que desde 14/12/2007 ja era a denominagdo da
antiga Frigorifico Caxias. Além disso, recebeu uma procuracdo de um socio gerente que
ele nunca encontrou na empresa e, portanto, sabia ndo atuar como gerente, e em razdo
disso é duvidoso que ele proprio ndo soubesse que se tratava de um “laranja”, ja que
sempre teve Fabio e Fernando como “os donos do Frigorifico” (fl. 1.451).

Assevera que passou a trabalhar no Frigorifico Alianca apds sua saida da NAVEG,
efetuando as mesmas func@es, e que essa tinha sede na Rua Raimondo Paschero, 221,
mesmo endereco ocupado pela Frigorifico Caxias até a alteragdo contratual de
14/12/2007. Como relatado, esse endereco era 0 mesmo da SERVICARNE, empresa
incorporada pela NAVEG em 26/01/2007. Coincidentemente, Riograndense Trading
que também teve por sécios Fernando de Souza Fleischer e Fabio Luiz da Cunha, era
sediada na Rua Raimondo Paschero, n° 151; todos vizinhos proximos.

Ressalte-se também que o endereco ficticio da NAVEG cadastrado na Jucergs, a época
da saida de Zanotto, era na Av. Fernando Ferrari e ele afirma (fl. 1.451) que havia uma
filial da Frigorifico Alianca na mesma rua, onde possivelmente se encontrariam 0s
documentos e livros fiscais do Frigorifico Caxias/NAVEG.

Fernando e Fabio sdo indicados pelo proprio Zanotto como pessoas a quem ele prestava
contas e que comandavam ambos frigorificos Caxias e Alianca (fl. 1.452), tudo
indicando a continuidade de operagdes com caracteristicas semelhantes, envolvendo o0s
mesmos atores de fato, haja vista que o perfil societario do Alianga € semelhante aquele
do Caxias/INAVEG.

A apuracéo dos fatos deixou bastante claro que houve continuidade das atividades e
semelhanga no modus operandi dos frigorificos citados, bem como de sucessdo destes
em mesma sede, e 0 Sr. Zanotto, que tinha poderes administrativos de amplo espectro
na NAVEG, continuou participando desses “empreendimentos”.

Outrossim, este processo ndo trata de inadimpléncia da empresa fiscalizada, mas de
sonegacao fiscal, fato ndo contestado em momento algum nos autos, ndo cabendo
buscar refugio em jurisprudéncia que afasta a responsabilidade do administrador por
mera falta de pagamento.

Dessarte, tendo participado da administragdo que incorreu em sonegagdo, € de se manter
responsabilizacdo tributaria do Sr. Zanotto, sendo ele solidario a empresa contribuinte
relativamente ao crédito tributario apurado nos autos de infragéo.

L]
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Conclusao

Com base na andlise acima, julgo improcedente as impugnacdes aos termos de
responsabilizagéo tributaria interpostas por Paulo Roberto Zanotto e Fernando de Souza
Fleischer, mantendo o crédito tributario langado, declarando-o definitivo para imediata
cobranca relativamente a contribuinte Naveg Distribuidora de Produtos Alimenticios
Ltda. e ao responsavel solidario Fabio Luiz da Cunha.

Ricardo Manoel de Oliveira Borges - Relator

Do Relatério Fiscal

Transcrevo excertos do relatério fiscal que justificam a imputacdo da
responsabilidade ao recorrente:

4.2.5lINFORMAC;(~)ES PRESTADAS PELO PROCURADOR DA PESSOA
JURIDICA — [fls. 1635 e ss.]

O Procurador do Frigorifico Caxias / NAVEG ¢é Paulo Roberto Zanotto, CPF
312.377.460/00, conforme documento anexo assinado pelo socio Gilmar Ferrdo da
Silva, dando-lhe amplos poderes para gerir a empresa.

A fim de buscar informac@es sobre a atividade econémica e a responsabilidade dos
socios, bem como do procurador, intimamos o Sr. Paulo Roberto Zanotto (Procurador),
para prestar esclarecimentos.

Em 27/04/2011 recebemos resposta do Procurador — PAULO ROBERTO ZANOTTO:

1) - Perguntado sobre quem era seu superior hierdrquico na NAVEG, respondeu
que ndo prestou servigos para a empresa, mas pelo CNPJ, cotejando com sua
Carteira de Trabalho, identifica que € o0 mesmo da empresa Frigorifico Caxias Ltda,
para a qual prestou servicos como gerente comercial, encarregado da venda no
atacado de carne bovina (juntou copia da Carteira - Contrato de Trabalho —
registrando sua saida em 01/02/2008 do Frigorifico Caxias Ltda).

2) - Perguntado sobre onde encontravam-se os Livros e documentos fiscais da
empresa, respondeu novamente, que jamais prestou servicos para a empresa
NAVEG e quando prestou servi¢os para o Frigorifico Caxias, sua area de atuacdo
era exclusivamente comercial, desconhecendo por completo a existéncia de livros e
documentos fiscais e sua localizaco, tendo sido demitido em fevereiro de 2008.

3)- Perguntado quanto ao pagamento de lucros, desconhece se a empresa apurou
algum.

4)- Repete que ndo prestou servicos para a NAVEG.

5)- Perguntado sobre a Procuracéo, respondeu que jamais recebeu procuracédo da
empresa NAVEG.

6)- E sobre sua funcdo no Frigorifico Alianga Ltda, respondeu que foi contratado
na condicdo de empregado para exercer a geréncia financeira, contudo nunca
exerceu tal fungéo, pois ndo tem conhecimento da area, sempre teve atuacao na
area comercial de frigorificos. Sua atividade era exclusivamente comercial.

7)- Quanto a localizacdo do Frigorifico Alianca, respondeu que até junho de 2010
prestou servicos para a empresa, cuja sede era na cidade de Farroupilha, na rua
Raimundo Paschero, 221. (copia do Contrato de Trabalho no Frigorifico Alianca
com sua saida em 17/06/2010).
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8)- Declarou que o Frigorifico Alianca néo Ihe outorgou Procuragéo. (juntou copia
dos Contratos de Trabalho do Frigorifico Rio Pel, com saida em 30/08/1995, e do
Frigorifico Comabem, de onde saiu em 24/03/1998).

A fiscalizacdo, ndo satisfeita completamente com estas respostas, voltou a intimar o
procurador Paulo Roberto Zanotto, que respondeu em 10/05/2011, dizendo o seguinte:

Inicialmente, justifica que trabalhou no Frigorifico Caxias Ltda até fevereiro de 2008,
na cidade de Farroupilha, na rua Raimondo Paschero, 221, desconhecendo a
denominacdo NAVEG.

1)- Respondendo sobre quem eram seus superiores hierarquicos no Frigorifico
Caxias, até fevereiro de 2008, afirma Cille eram Fabio Luiz Cunha e Fernando
Fleischer, pois sempre se reportou a eles, entendendo que eram donos do
Frigorifico. E que quem o contratou foi Fabio Cunha.

2)- Quanto aos Livros e documentos fiscais do Frigorifico Caxias, teriam sido
depositados em urna sala na filial do Frigorifico Alianca, na avenida Fernando
Ferrari, em Porto Alegre.

3)- Com relagd@o aos lucros ndo tinha conhecimento, mas se houve, ficaram com
Fabio Cunha e Fernando Fleischer.

4)- Declara que sempre foi Gerente Comercial do Frigorifico Caxias, tendo nove
vendedores diretamente subordinados. Também era responsavel pela éarea
institucional (supermercados, restaurantes, cozinhas industriais).

5)- Perguntado para quem prestava contas, respondeu que era para Fabio Cunha e
Fernando Fleischer, pois eram seus patrdes no Frigorifico Caxias, do qual era
Procurador.

6)- Quanto a sua atribuicdo funcional no Frigorifico Alianca Ltda, CNPJ
09.139.773/0001-28, respondeu que também neste frigorifico foi Gerente
Comercial, atendendo os mesmos clientes do Frigorifico Caxias e tendo os mesmos
patrbes, Fabio Cunha e Fernando Flescher, respondendo diretamente a eles, pois
entendia que eram também donos do Frigorifico Alianca.

7)- Que a sede do Frigorifico Alianca é em Farroupilha/RS, no mesmo local que foi
o Frigorifico Caxias, ambos comandados por Fabio Cunha e Fernando Fleischer.

8)- Declara que nunca recebeu Procuracéo do Frigorifico Alianga.

Estas respostas confirmam que Pessoas Juridicas operavam por determinado periodo e
eram sucessivamente substituidas por outras, de modo a dificultar as acdes de
fiscalizacdo. Os soOcios eram contribuintes de baixa renda, cuja participagdo nos
negécios se limitava a assinar contratos e documentos, representados pelo Procurador
Paulo Roberto Zanotto, "laranjas" dos patrdes, Fabio Cunha e Fernando Fleseher,
verdadeiros donos do Frigorifico Caxias, CNPJ 05.805.158/0001-52, posteriormente
denominada NAVEG — Distribuidora de Produtos Alimenticios Ltda..

Excertos do Relatdrio do Voto

Abaixo, o julgador a quo relatou de forma muito esclarecedora os fatos:

De posse desse historico, a fiscalizagdo buscou ainda informagfes externas, com
clientes e fornecedores da NAVEG (“circularizagio”), de forma aleatoria, solicitando:
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1. relagdo de vendas/compras efetuadas relativamente a NAVEG;
2. nome do representante da NAVEG responsavel pelas transacfes comerciais;
3. apresentacao de contrato ou acordo celebrado com a NAVEG.

Foram intimadas dez empresas e obtidos 0s seguintes resultados:

RESPOSTAS A STOE
EMPRESA SPOSTAS AS QUESTOES
1. Compras‘vendas 2. Representante 3. Contraig

INDEPENDENCIA S/A INF, datas ¢ valores. NR NR

\ o - Paulo Roberto Zanotto e .
IBS S/A INF, datas e valores, Fernando Fleischer. sC
IAMAZON MEAT IND. DE C'opia do Livro Razio Sem registros NR
IALIMENTOS LTDA. com as operaphes. BISIrOs.
MARFRIG ALTMENTOS S/A Vendas efesuadapor g registros. NR

representante.

ICOUROS BOM RETIRO LTDA. INF, datas e valores, Paulo Zanotto. 8C
[RAPURU PRODS. ALIMENTICIOS MR NR NR
ILTDA,
RTANDART LOGISTICA E
IDISTRIBUICAD S/A NR NR NR
D LION AGROTNDUSTRIAL LTDA. - NR NR NR
[EPP
[KATAPOS FABRIL E
EXPORTADORA NR NR NR
ICOOP AGROPECUARIA Demonsirativo de . -
UNICARNES L TDA. N s, Paulo Zanotto e Fabio Cunha. sC

NF = Notas fiscais.
NR = N&o respondeu.
SC = Sem contrato escrito.
Em face de todas as informagdes obtidas, a fiscaliza¢do concluiu que:

a) houve sucessao de diferentes pessoas juridicas na exploracdo da atividade de abate de
bovinos e venda de carnes, visando dificultar a acdo do fisco e inviabilizar a cobranga
dos tributos devidos;

b) houve uso de interpostas pessoas, com baixa renda, no quadro societario dessas
pessoas juridicas, com o objetivo de evitar a responsabilizacdo dos verdadeiros sécios e
administradores pelas infragdes tributarias e penais;

c) as pessoas identificadas como sécios de fato da pessoa juridica, Fernando de Souza
Fleischer e Fabio Luiz da Cunha agiram com infracdo a lei comercial e ao contrato
social da NAVEG, pois serviram-se de interposicdo fraudulenta de pessoas para ocultar
sua participagdo no empreendimento, sobre o qual possuiam a geréncia e o beneficio
econdmico;

d) o Sr. Paulo Roberto Zanotto era administrador financeiro da NAVEG, com liberdade
de atuagcdo em compra e vendas, movimentando todos os recursos da empresa, geriu a
empresa em beneficio dos sécios de fato, agindo com infragéo a legislacdo comercial e
ao contrato social.



FI. 20 do Ac6rddo n.° 1401-005.755 - 12 Sejul/4? Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 11080.727819/2012-33

As conclusBes acima corroboraram a aplicacdo de penalidade duplicada pela existéncia
de fraude e conluio, suportando a representacdo pra fins penais bem como a elaboracéo
de termos de sujeicdo passiva solidaria, com fulcro no art. 127 do CTN , em relacdo a
Fernando de Souza Fleischer, Fébio Luiz da Cunha e Paulo Roberto Zanotto. Fernando
e Paulo foram cientificados através de aviso de recebimento dos Correios, datado de
03/09/2011 e Fabio através de Edital afixado em 29/09/2011.

Consideracdes Finais

O Recorrente explica objetivamente em seu Recurso:

Apresentando impugnacdo, esclareceu que quando foi contratado o sr. Fabio lhe
apresentou uma procuragédo, explicando-lhe que seria somente para assinar cheques,
uma vez que o0s sécios ndo moravam em Farroupilha e isto dificultaria os pagamentos a
fornecedores, ordem que foi acatada pelo recorrente que sempre que recebia um taldo de
cheques, assinava todas as folhas em branco. Informou, ainda, ndo ser o responsavel
administrativo-financeiro da empresa, sendo subordinado aos srs. Fabio e Fernando,
desconhecendo por completo quem fazia a parte contabil e onde eram arquivados 0s
documentos da empresa, juntando documentos comprobatérios de seu contrato e
rescisdo de trabalho, bem como dos contatos que eram feitos com os clientes, por
correio eletrdnico, e que tratavam tdo somente da parte comercial da empresa.

As provas dos autos evidenciam que o responsavel tributario assinava cheques.
Qual é o ato ilicito? Com efeito, a imputacdo de responsabilidade ¢ um ato que deve ser
amparado com provas robustas de modo a ndo deixar davida acerca da ato ilicito cometido pelo
agente, permitindo inclui-lo no polo passivo da exigéncia fiscal.

A circularizacdo, conforme quadro exposto na decisdo recorrida, apenas aponta o
responsavel como representante. Os bancos informam que o recorrente de fato assinava cheques,
0 que nado foi negado em momento algum. A decisdo recorrida apenas seguiu a mesma linha da
fiscalizacdo, amparando-se nos mesmos argumentos.

A procuracdo do Frigorifico Caxias Ltda. (fl. 1446) é para tratar de negocios
comerciais e bancarios, o que ndo inclui a gestdo do negdcio no que tange a escrituracdo e
recolhimento dos impostos:
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a

¢

DOUTORGANTES: FRIGORIFICO CAXIAS LTDA, CHP] MO 05805, 158/0001-52,
com sede na Rua Pinheire Machado, 2705, Caxias do Sul/R5,

representade pelo seu sdcio gerente GILMAR FERRAD Da
SILVA, CPF n® 925.921,390-B7 & RGS5P-RS 9071168844,

FPROCURACAD

QUTORGADOS: PAULO ROBERTO ZANOTTO, brasileira, separadao,

comerciante, CPF n® 312.377.460-00, RGSS5P-RS 4026745127,
com escritdrio profissional na Rua Pinheiro Machado, 2705 - sala
701, Caxias do Sulf/RS;

PODERES: Por este instrumento particular de mandato a cutorgante nomeia
@ constitui o outorgado seu bastante procurader, para o fim de
representa-lo em juize ou fora dele, em qualguer foro ou

. Instancia, facultando-lhe requerer ou assinar o gue considerar
necessario, para o que Ihe confere poderes contidos na clausulas

ad judicia el extra e ainda representa-lo junto a Receita Federal,

' Estadual, Municipal e Junta Comercial do RGS, @ para tratar de

todos os seus negdcios comerciais e bancarios, comprar e vender
mercadorias, celebrar contratos comerciais, receber dinheiro,
titulos e valores, passar recibos e dar quitagbes, sacar duplicatas
de faturas e letras de cambio; aceitar, endossar, caucionar,
emitir e descontar duplicatas, letras de cdmbio e notas
praomissorias; efetuar descontos, conceder prorrogacies de
prazos e maodificar vencimentos de titulos; celebrar contratos de
fimanciamentos com bancos & estabelecimentos de crédito em
geral, assinar propostas, papeis B quaisquer documentos,
caucionar, descontar, transferir e endossar conhecimentos de
depasitos & conhecimentos de embargue; movimentar nos
hancos, casas bancdrias e estabelecimentos congéneres tanto as
contas correntes a ordem comao as de caugdo e contra elas emitir
cheques, ordens de pagamento e de depdsito; sacar, Mesmo a
descoberio; levantar, no todo ou em parte, os saldos dessas

. contas & dar conformidade aos respectivos saldos, emitir,

endossar @ assinar cheques; fazer transferéncias de numerarios;
liquidar contas, abrir novas, depositar e retirar dinheiro, titulos e
valores; passar recibos, dar e receber quitagbes, requisitar taldes
de chegues, levar titulos a protesto; em suma, realizar,
solucionar, transigir, assumir obrigacdes, compromissos @
gualguer negécio  comercial ou  bancarie, em nome do
autargante, o que de tudo havera por bem, firme e valioso,

tigfm Forlo Alegre, 02 de feverero de 20056

[grifo nosso]

Neste sentido, ha a copia da CTPS (fls. 1735), a qual ja fora entregue durante o
procedimento fiscal (fl. 1440 e ss., doc 01 e 02 — fls. 1443 e ss.).
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Destaco também um email de novembro de 2006 demonstrando sua atuacao
comercial (fl. 1734). Assim, estou convencido que se trata de um funcionario, e ndo de um
gestor, sendo incabivel inclui-lo no polo passivo da exigéncia tributéaria.

Conclusao

Desse modo, VOTO por afastar as arguicdes de nulidade e no meérito DAR
PROVIMENTO ao Recurso Voluntario, para excluir do polo passivo do responsavel solidario.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Itamar Artur Magalh&es Alves Ruga, Relator



